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I N T R O D U Ç Ã O

D i r e i t o  d o  t r a b a lh o  e  d i r e i t o  a m b ie n ta l  s ã o  d o is  r a m o s  r e l a t i v a m e n t e  n o v o s  d a  

c i ê n c i a  ju r íd i c a .  O  p r i m e i r o  n a s c e u  n o  f i n a l  d o  s é c u lo  X I X ;  o  s e g u n d o ,  e m  

m e a d o s  d o  s é c u l o  X X .  S e g u i r a m  r u m o s  d i s t i n to s ,  à s  v e z e s  a té  a n ta g ô n i c o s ,  c o m o  

n a  é p o c a  d a  u n i ã o  d a s  n a ç õ e s  c o m u n i s t a s  s o v i é t i c a s ,  q u e ,  m u i to  e m b o r a  r e s p a ld a d a  

p o r  u m  g o v e r n o  o p e r á r io ,  c o n t r ib u i u  d e v e r a s  p a r a  a  d e g r a d a ç ã o  a m b ie n ta l .

H á  a lg u m a s  d é c a d a s ,  o s  e s t u d io s o s  d o  a m b ie n te  e  d o  t r a b a lh o  p e r c e b e r a m  

q u e  o  m e i o  a m b i e n t e  d o  t r a b a lh o  e s t á  in t e g r a d o  a o  m e i o  a m b i e n t e  g e r a l  e  q u e ,  p o r  

o u t r o  la d o ,  a  g a r a n t i a  d e  c o n d iç õ e s  s a u d á v e i s  d e  t r a b a lh o  a f e t a  p o s i t i v a m e n t e  o  

m e i o  a m b i e n t e  c o m o  u m  to d o .

A  p a r t i r  d a í ,  p e l a  s i m b i o s e  d o  d i r e i t o  d o  t r a b a lh o  c o m  o  d i r e i t o  a m b ie n ta l ,  

e v o lu i u  u m a  d o u t r in a  j u r í d i c a  n o v a ,  a  q u a l  v e m  s e n d o  d e n o m i n a d a  d i r e i t o  a m b ie n ta l  

d o  t r a b a lh o .

A  p r o p o s t a  d o  p r e s e n t e  e n s a i o  c o n s i s te  e m  t r a ç a r  u m  q u a d r o  g e r a l  e  s in té t i c o  

s o b r e  e s s e  a s s u n to .  P a r a  t a n t o ,  p r o c e d e - s e  a  u m a  b r e v e  i n v e s t i g a ç ã o  a c e r c a  d o  

s u r g im e n t o  e  c a m p o  d e  a tu a ç ã o  d o  d i r e i t o  a m b ie n ta l  d o  t r a b a lh o ,  c o m  d e s t a q u e  

p a r a  o s  c o n c e i to s  d e  e c o l o g i a  d o  t r a b a lh o  e  d e  m e i o  a m b i e n te  d o  t r a b a lh o .

O  te x to  s e  d iv i d e  e m  t r ê s  p a r t e s :  a  p r i m e i r a  t e n t a  c o m p r e e n d e r  o s  c o n c e i to s  

d e  e c o lo g i a  e  d e  t r a b a lh o  p a r a ,  e m  s e g u i d a ,  b u s c a r  o s  p o n to s  d e  c o n ta t o  e n t r e  e s s e s  

d o i s  c o n c e i to s  e  a s s im  f o r m u l a r  a  n o ç ã o  d e  e c o lo g i a  d o  t r a b a lh o .  A  s e g u n d a  p a r t e

J u iz  d o  T ra b a lh o  em  S a n ta  C a ta rin a , M es tr a n d o  em  F ilo so fia  d o  D ire i to  p e la  U n iv e rs id a d e  F e d e 
ra l d e  S a n ta  C atarin a .
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D O U T R I N A

e s tu d a  o  c o n c e i to  e  a s  e s p é c i e s  d e  m e io  a m b i e n te  d o  t r a b a lh o ,  c o n c lu i n d o  c o m  u m a  

p e q u e n a  a b o r d a g e m  s o b r e  o  m e i o  a m b i e n t e  d o  t r a b a lh o  n o  B r a s i l .  A  te r c e i r a  p a r t e  

r e l a c io n a  o  c o n ju n t o  d e  l e g i s l a ç õ e s  d i s p o n ív e i s  h o j e  p a r a  a  p r o t e ç ã o  d o  m e io  a m b i 

e n te  d o  t r a b a lh o  e  p r o c e d e  a  u m a  r á p i d a  r e f e r ê n c i a  a o s  m e io s  d e  m o t iv a ç ã o  d o  

t r a b a lh a d o r ,  p a r t i n d o  d a  p r e m is s a  d e  s e r  e s t a  u m  p o d e r o s o  in s t r u m e n to  d e  g a r a n t i a  

d o  e q u i l í b r io  e c o ló g i c o  d o  t r a b a lh o .

1 E C O L O G I A  D O  T R A B A L H O

1 .1  E c o l o g i a  e  t r a b a l h o

E c o lo g i a  é  a  c i ê n c i a  q u e  b u s c a  e s t a b e l e c e r  o  e q u i l í b r io  n a s  r e l a ç õ e s  d o  h o 

m e m  c o m  o  a m b ie n te ,  c o n s ig o  m e s m o  e  c o m  o s  o u t r o s  s e r e s  v iv o s .  N o  â m a g o  

d e s s a s  r e l a ç õ e s  s e  e n t r e l a ç a m  p r o b le m a s  a m b ie n ta i s ,  e c o n ô m i c o s ,  p o l í t i c o s ,  s o c i 

a is ,  p s i c o ló g i c o s ,  j u r í d i c o s  e tc .

A  f i n a l i d a d e  d a  e c o lo g i a  é  a s s e g u r a r  o s  v a lo r e s  n e c e s s á r io s  à  a f i r m a ç ã o  d a  

i d e n t id a d e  d o  h o m e m ,  n ã o  a  p a r t i r  d e  u m a  m o r a l  e s t á t i c a ,  e x t e r n a  a  e le ,  m a s  s i m  a  

p a r t i r  d e  u m a  é t i c a  d in â m ic a  r e n o v a d a  p e r m a n e n te m e n te  p e l o  p r ó p r io  h o m e m  c o m  

b a s e  e m  s u a  i n t e r a ç ã o  c o m  o  a m b ie n te  n o  q u a l  e s t á  in s e r id o  e  d o  q u a l  d e p e n d e  s u a  

s o b r e v iv ê n c i a .

E s s a  d i s c ip l in a ,  q u e  h o je  p a r e c e  im p r e s c i n d ív e l  p a r a  a s s e g u r a r  a  s o b r e v i 

v ê n c ia  d a  e s p é c i e  h u m a n a ,  f o i  in s t i t u í d a  e m  1 8 6 6 , q u a n d o  o  b ió l o g o  e  f i ló s o f o  

a le m ã o  E r n s t  H e i n r i c h  H a e c k e l  p u b l i c o u  s u a  o b r a  G e n e r e l l e  M o r p h o l o g i e  d e r  

O r g a n i s m e n  (M o r f o l o g ia  g e r a l  d o s  o r g a n i s m o s )  e  n e la  u t i l i z o u  o  e r u d i t i s m o  Ö k o l o g i e  

( e c o l o g i a ) p a r a  d e s i g n a r  o  r a m o  d a  b io l o g i a  q u e  e s t u d a  a s  r e l a ç õ e s  e n t r e  o s  s e r e s  

v iv o s  e  o  s e u  a m b ie n te  o r g â n ic o  e  in o r g â n ic o .  O  te r m o  e c o l o g i a  é  c o m p o s to  p e l a  

c o n t r a ç ã o  d a  p a l a v r a  g r e g a  o í k o s  ( c a s a ,  h a b i t a ç ã o )  c o m  a  b a s e  g r e g a  -  l o g ía  ( c i ê n c ia ,  

d i s c u r s o ,  t r a ta d o )  -  p o r t a n to ,  c i ê n c i a  d a  h a b i t a ç ã o .

E m b o r a  o  t e r m o  e  a  n o ç ã o  b á s i c a  d e  e c o lo g i a  s ó  t e n h a m  a p a r e c i d o  n o  s é c u lo  

X I X ,  j á  n a  A n t ig ü i d a d e  h a v ia  p e s q u i s a d o r e s  q u e  s e  d e d ic a v a m  a o s  a s s u n to s  h o je  

a b o r d a d o s  p o r  e s s a  c iê n c ia .  T e o f r a s to ,  d i s c íp u lo  d e  A r i s tó t e l e s ,1 f o i  o  p r i m e i r o  a  

e s t u d a r  a s  r e l a ç õ e s  d o s  o r g a n i s m o s  e n t r e  s i  e  c o m  o  m e io ,  n o  s é c u l o  I I I  a .C .  T a is  

e s tu d o s  f o r a m  r e t o m a d o s ,  a  p a r t i r  d o  s é c u l o  X V I ,  p o r  c ie n t i s t a s  c o m o  R é a u m u r ,  

G r i s e b a c h ,  B u f f o n 2 e  o u tr o s .

D e  l á  p a r a  c á ,  o  c a m p o  d e  a b r a n g ê n c i a  d a  e c o l o g i a  a m p l i o u - s e  v e r t i g i 

n o s a m e n te .  R e iv i n d i c a - s e  h o j e  p a r a  a  e c o lo g i a  a  p o s i ç ã o  d e  u m a  c i ê n c i a  d e s t i n a d a

1 P A D O V A N I, U m berto; C A S T A G N O L A , L uís. H is tó r ia  d a  f i lo so f ia .  16 . ed . S ã o  Paulo: M elh ora
m en tos, 1994, p. 1 2 4  e  157.

2  S E R R E S , M ich e l (dir.). E lem en to s  p a r a  u m a h is tó r ia  d a s  c iê n c ia s .  Trad. d e  R ui P a ch eco  e t al. 
L isboa: Terramar: M in istér io  da C ultura d e  França, v. 2 , 1 9 96 , p. 183.
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D O U T R I N A

a  n a d a  m e n o s  d o  q u e  e s t a b e l e c e r  a  m e t o d o lo g i a  c a p a z  d e  e v i t a r  q u e  a  h u m a n i d a d e  

p r o m o v a  a  s u a  p r ó p r i a  e x t in ç ã o .  E x i s t e m  m o v im e n to s  e c o ló g ic o s  e m  to d a s  a s  p a r 

te s  d o  m u n d o ,  e n v o lv e n d o  m i lh õ e s  d e  p e s s o a s  e  m o v im e n ta n d o  m i lh õ e s  d e  d ó la r e s .  

O s  c a n d id a to s  d o s  p a r t id o s  e c o ló g i c o s  a p r e s e n ta m  d e s e m p e n h o  e le i to r a l  c a d a  v e z  

m a i s  n o tá v e l .  B a s t a  o b s e r v a r  o s  r e s u l t a d o s  p o l í t i c o s  a lc a n ç a d o s  p o r  A l  G o r e  n a s  

e l e i ç õ e s  n o r t e - a m e r i c a n a s  d e  2 0 0 0  o u  p o r  N o e l  M a m iè r e  n a s  e le i ç õ e s  f r a n c e s a s  d e  

2 0 0 2 .  N a  A le m a n h a ,  n a s  e le i ç õ e s  d e  2 0 0 2 ,  o  P a r t id o  V e rd e  c o n q u is to u  5 5  d a s  6 0 3  

c a d e i r a s  d o  P a r l a m e n to  e  f o i  o  p r in c ip a l  r e s p o n s á v e l  p e la  v i tó r i a  d e  G e r h a r d  S c h r ö der, 

d e v id o  à  c o l ig a ç ã o  f e i t a  c o m  o  P a r t id o  S o c ia l  D e m o c r a t a .

A  e c o lo g ia ,  p o r t a n to ,  in c o r p o r o u  a o  s e u  o b je to  d e  e s t u d o  -  o  a m b i e n t e  -  u m  

s i g n i f i c a d o  s o c ia l ,  p o l í t i c o  e  e c o n ô m i c o ,  e  c o m  i s s o  u l t r a p a s s o u  a s  f r o n te i r a s  d e  s e u  

p a p e l  in i c ia l ,  q u e  e r a  d e  s im p le s  d i s c ip l i n a  c ie n t í f i c a  v in c u la d a  à  b io lo g ia .

E m  1 9 1 2 , A l e x a n d e r  B o g d a n o v ,  m é d ic o ,  f i ló s o f o  e  e c o n o m i s t a  r u s s o ,  i n i 

c io u  a  p u b l i c a ç ã o  e m  r u s s o  d e  u m a  o b r a  p io n e i r a ,  e m  tr ê s  v o lu m e s ,  d e n o m i n a d a  

T e c to lo g ia .  N e s s a  o b r a  B o g d a n o v  f o r m u lo u  a  p r i m e i r a  t e o r i a  g e r a l  d e  s i s t e m a s  a p l i 

c á v e l  a o s  s i s te m a s  v iv o s .  A lg u m  t e m p o  d e p o is ,  e m  1 9 6 8 , o  b ió lo g o  v i e n e n s e  L u d w i g  

v o n  B e r t a l a n f f y  la n ç o u ,  n o s  E s t a d o s  U n id o s ,  a  s u a  c é le b r e  G e n e r a l  s y s te m  th e o r y ;  

f o u n d a t i o n s ,  d e v e lo p m e n t ,  a p p l i c a t io n s ,  t r a d u z id a  p a r a  o  e s p a n h o l  p o r  J u a n  A lm e l a  

e  p u b l i c a d a  e m  1 9 7 6  p e lo  F o n d o  d e  C u l t u r a  E c o n ó m i c a  d o  M é x i c o ,  c o m  o  t í tu lo  

T e o r ia  g e n e r a l  d e  lo s  s i s t e m a s :  f u n d a m e n to s ,  d e s a r r o l lo ,  a p l i c a c io n e s .

N o  d e c o r r e r  d o  s é c u lo  X X ,  a  e c o lo g ia  f o i  s e  a p r o p r ia n d o  d o s  c o n c e i to s  e  

m é t o d o s  d a  te o r ia  d o s  s i s t e m a s ,  a té  s e  c o n v e r t e r  n a  c i ê n c i a  s o f i s t i c a d a  q u e  é  h o je ,  

c u jo  c a m p o  d e  v i s ã o  a b a r c a ,  d e n t r o  d a  i d é i a  a m p la  d e  s i s te m a ,  to d o s  o s  s u b s i s t e m a s  

f í s i c o s ,  o r g â n ic o s  o u  in o r g â n ic o s ,  e  c u jo s  e s tu d o s  l e v a m  e m  c o n s i d e r a ç ã o  f a to r e s  

r e l a c i o n a d o s  a o s  s u b s i s t e m a s  e c o n ô m i c o s ,  s o c i a i s  e  p o l í t i c o s .  E s s a  c o n c e p ç ã o  

s i s t ê m ic a  d a  e c o lo g i a  é  a n a l i s a d a  c o m  p r o f u n d id a d e  n a  o b r a  d o  f í s i c o  a u s t r í a c o  

F r i t j o f  C a p r a ,  s o b r e tu d o  e m  s e u  l i v r o  T h e  w e b  o f  l i fe :  a  n e w  s c i e n t i f i c  u n d e r s ta n d in g  

o f  l i v in g  s y s t e m s ,  p u b l i c a d o  n o s  E s ta d o s  U n id o s  e m  1 9 9 6  e , n o  a n o  s e g u in te ,  n o  

B r a s i l ,  p e l a  E d i t o r a  C u l t r ix ,  s o b  o  t í tu lo  A  te ia  d a  v id a :  u m a  n o v a  c o m p r e e n s ã o  

c ie n t í f i c a  d o s  s i s t e m a s  v iv o s .

A  i d é i a  d e  s i s t e m a  p o d e  s e r  m e l h o r  c o m p r e e n d id a  p o r  m e io  d e  u m  e x e m p l o  

p r á t ic o :  s e  u m  s u j e i t o  f o r  a  C o n g o n h a s  d o  C a m p o  e , c o m  u m  m a c h a d o ,  f r a g m e n t a r  

e m  c e n te n a s  d e  p e d a ç o s  u m  d o s  P r o fe ta s  c o n s t r u íd o s  p o r  A le i j a d in h o ,  p o d e r á  v e r i 

f i c a r  q u e  m a te r i a i s  o  f a b u l o s o  a r t i s t a  e m p r e g o u  n a q u e la  e s c u l tu r a .  C o m  u m  m i c r o s 

c ó p io ,  c o n s e g u i r á  a n a l i s a r  a  e s t r u tu r a  m o l e c u la r  d a  p e d ra .  P o r é m ,  a  e s c u l tu r a  te r á  

d e ix a d o  d e  e x is t i r .  D e  n o s s a  a n á l i s e  c a r t e s i a n a  d a s  p a r t e s  j a m a i s  c o n s e g u i r e m o s  

c o m p r e e n d e r  o  q u e  e r a  a q u e l a  p e ç a  a r t í s t i c a  a n te s  d a  d iv i s ã o .  I s s o  p o r q u e  o  P r o fe ta  

d e  A le i j a d in h o  t e m  u m  s i g n i f i c a d o  p r ó p r io  e  p a r t ic u la r ,  q u e  u l t r a p a s s a  a té  m e s m o  o  

s i g n i f i c a d o  d a  s o m a  d e  s e u s  c o m p o n e n t e s  f í s i c o s  e  q u e  s e  p e r d e  n o  m o m e n to  e m  

q u e  o  t o d o  s e  f r a g m e n ta .

D a  m e s m a  m a n e i r a ,  s e  d iv id i r m o s  o  c o r p o  d e  u m  h o m e m  e m  s u a s  d iv e r s a s  

p a r t e s  -  ó rg ã o s ,  m e m b r o s ,  o s s o s  - ,  e l e  d e ix a r á  d e  s e r  u m  h o m e m .  T e r e m o s  a o  f in a l  

a p e n a s  p e d a ç o s  d e  m a t é r i a  o rg â n ic a .
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D O U T R I N A

O con ceito  de hom em  e o de escultura incluem  certas f u n ç õ e s  que só su bsis
tem enquanto as partes com ponentes do sistem a estão unidas. A o  rom perm os a 
unidade de um  organism o Vivo ou de uma obra de arte, retiram os deles essas fun
ções. U m  hom em  esquartejado perde suas funções psíquicas; um a estátua fracionada 
perde sua função estética.

O filó so fo  francês Edgar M orin afirm a que “o  todo tem  qualidades ou pro
priedades que não são encontradas nas partes, se  estas estiverem  isoladas um as das 
outras, e  certas qualidades ou propriedades das partes podem  ser in ibidas pelas 
restrições provenientes do todo. (...)  É  preciso efetivam ente recom por o todo para 
conhecer as partes” .3

A  conceituação de eco log ia  nos dias atuais não é tarefa sim p les nem  livre de 
controvérsias. O escritor M anuel A ntônio de Castro há alguns anos redigiu um  
b elíssim o texto, intitulado E c o l o g i a :  a  c u l t u r a  c o m o  h a b i t a ç ã o ,  no qual buscou  
aclarar e sse  conceito . A o  final de suas reflexões, e le  con clu i que a eco log ia  é  o 
estudo “da arte de habitar”, e  que o objetivo dela é “dar lugar ao poeta e  ao pensador 
de cada ser hum ano” .4

É interessante reconstruir a linha de raciocínio apresentada naquela peça  
literária, tom ando com o eixo  o problem a da relação entre eco log ia  e  trabalho -  já  
que o tem a do presente estudo é  eco log ia  do trabalho.

A  eco log ia  e o  trabalho guardam entre si um a conexão interna essencial, 
gravada na própria origem  etim ológica de seus sign os lin gü ísticos. C om o visto , 
eco log ia  se  com põe de dois term os gregos; o í k o s ,  que sign ifica  habitação; e  -  l o g o s ,  

de -  l o g ía ,  a sign ificar palavra, razão e , por extensão, estudo, tratado. E colog ia , por
tanto, sign ifica  o estudo da casa, as razões da habitação.

A  casa, a habitação (a o í k o s ) ,  objeto de estudo da eco log ia , d eve ser com pre
endida, n este caso , em  seu sentido lato e  dinâm ico de fam ília; ela  não se  lim ita a 
designar o lugar físico . H oje cham ado de a m b i e n t e  ou m e i o  a m b i e n t e ,  a o í k o s  grega  
engloba todo o  conjunto de elem entos que o habitante com preende com o sendo  
constituintes do “seu” am biente, e  que com põem  um a u n i d a d e  d e  s e n t i d o .  N as pa
lavras de M anuel A ntônio de Castro, engloba “todas as ‘co isa s’ p essoa is, o  cachor
ro e  o  gato, as plantas em  volta  e  as árvores com  os passarinhos, os m orros ou 
planícies distantes, os vizinhos com  suas habitações e pequenos problem as do dia-
a-dia, expressos em  conversas ora confidenciais, ora alegres, ora tristes; o  céu tan
tas vezes tranqüilam ente azul, tantas vezes tem erosam ente escuro”.5 E sse é  o  am bi
ente, a habitação, o  o í k o s  estudado pela  eco logia .

3 M O RIN, Edgar. O s se te  saberes necessários à  educação  do  fu tu ro . Trad. de Catarina Eleonora F. da 
S ilva  e  Jeanne Sawaya. 4 . ed.' São Paulo: Cortez; Brasília: U N ESC O , 2001 , p. 37.

4  C A STR O , M anuel A ntônio de. Ecologia: a cultura com o habitação. In: SO A R ES, A ngélica (org.). 
E colog ia  e litera tura . R io de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1992, p. 31-32.

5 Ibid., p. 26.
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O p r o c e s s o  d e  c o n s t i t u i ç ã o  dessa habitação se  cham a c u l t u r a ,  e  o  e l e m e n t o  

d e  i n t e g r a ç ã o  de todos esses fatores é  o  t r a b a l h o .  N ote que, se  e sse  lugar for aban
donado por seus habitantes, ainda que continuem  existindo ali todos o s m esm os 
elem entos físico s, deixará de existir a h a b i t a ç ã o  no sentido ora pretendido.

P ode-se dizer, assim , que o  hom em  h a b i t a  a  sua cultura; o  m e i o  em  que está  
m ergulhado corresponde ao seu  a m b i e n t e  c u l t u r a l .

P ois bem , e  a palavra cultura provém  de quê? D o  verbo latino c o l e r e ,  que 
sign ifica  habitar, m as tam bém  sign ifica  cultivar, t r a b a l h a r .  Portanto, a cultura é  o  
h a b i t a t  natural do hom em , m as é tam bém  o seu trabalho. E  a eco log ia , ao estudar as 
relações do hom em  com  seu h a b i t a t ,  estuda a cultura e, dessa form a, estuda n eces
sariam ente o  trabalho -  pois é  por m eio  do trabalho que o  hom em  estab elece cada  
um a de suas relações (construtivas ou destrutivas, boas ou m ás) com  o  seu  m eio  e  
com  os dem ais seres.

O  trabalho é  o  instrum ento de integração dos fatores com ponentes do am bi
ente cultural. É  o trabalho que regula a m odalidade, a natureza e  a intensidade da 
atuação de cada um d esses fatores nas relações culturais que mantêm  em  pé a habi
tação.

O  hom em  organizou o s fatores com ponentes de seu o í k o s  (habitação) -  isto  
é, o s fatores eco ló g ico s -  com  base nas tendências geográficas e  clim áticas d o pla
neta. E ssa organização -  que se  realizou por m eio do trabalho -  deu origem  a nor
m as, as n o r m a s  d a  h a b i t a ç ã o ,  as o í k o s  +  n o m u s  ou eco  +  nom ia. N o  inverno, cum 
pre respeitar o  descanso da terra; no outono, lavrá-la; na prim avera, sem ear; no  
verão, colher: essas eram as norm as da casa.

Ocorre que, atualm ente, a econom ia se  fez  independente da eco log ia  e do 
trabalho -  dos quais na verdade fo i m ero corolário. A  econom ia, em  sua busca cega  
por resultados financeiros, passou a ignorar as dem ais dim ensões da realidade atinente 
aos fatores integrantes do am biente. Passou também  a desprezar a realidade do  
trabalho que, e x  f a c t o ,  é o  que perm ite as realizações da econom ia.

O hum ano se vale de um  tripé instrumental para com preender e  instituir 
racionalm ente o m undo. E sse tripé é  form ado por t r a b a l h o ,  l i n g u a g e m  e s e n t i m e n t o  

(paixões, desejos, m edos, traumas, rancores etc.). É por m eio do trabalho, aliado à 
linguagem  e às sensações, que o hom em  com preende e  institui o m undo dentro de 
sua m ente e, depois, no plano da realidade física. Quando trabalha a terra, o  hom em  
passa a com preender a terra e, ao m esm o tem po, a estabelece enquanto so lo  apro
priado a certa cultura e integrado ao seu am biente. C om o diz M anuel A ntônio de 
Castro, “nessa relação, o hom em  identifica a terra com o terra, ao m esm o tem po que 
se iden tifica” .6

Portanto, o  tripé trabalho-linguagem -sentim ento é, em  últim a análise, o  in s
trumento do autoconhecim ento hum ano, por m eio do qual o  hom em  descobre o que

6 CASTR O, op. cit., p. 28.
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e le  p r ó p r io  é , e  p e r c e b e  a  s i  m e s m o  c o m o  p a r t e  i n t e g r a n t e  d e  u m  s i s t e m a  c o m p l e x o  

e  im e n s o .

M a s  o  t r a b a lh o  m o d e r n o ,  e m  v e z  d e  c o n d u z i r  a o  a u to c o n h e c im e n t o  e  a o  

c o n h e c i m e n to  d o  m u n d o ,  l e v a  à  a l i e n a ç ã o !  P o r  q u ê ?  P o r q u e  o  t r a b a lh o  p e r d e u  s e u  

s e n t id o  e c o ló g i c o  g r a ç a s  à  p r e d o m in â n c i a  a b s o l u ta  d o s  d o g m a s  d a  n o v a  e c o n o m ia ,  

c o m  s u a  í n d o l e  t a c a n h a .  P e r d e u - s e  a  c o n s c i ê n c i a  d o  t r a b a lh o  c o m o  e l e m e n to  d e  

l ig a ç ã o  e  d e  o r g a n i z a ç ã o  d o s  fa to x e s  c o m p o n e n t e s  d a  h a b i t a ç ã o  d o  h o m e m ,  e  s ó  

p e r m a n e c e u  o  s e n t id o  “ n e o - e c o n ô m ic o ”  o u  “ n e o l i b e r a l ”  d o  t r a b a lh o ,  q u e  s e  r e s u m e  

a o  s e u  o b j e t i v o  d e  l u c r o  p e c u n iá r io .

D e  f a to ,  o  t r a b a lh o  n ã o  s e r v e  s ó  p a r a  g e r a r  l u c r o s  a o  e m p r e s á r io .  P a r a  a lé m  

d e s s e  d e s i d e r a t o  c a p i t a l i s t a ,  o  t r a b a lh o  s e r v e  t a m b é m  c o m o  m e i o  d e  i n s e r ç ã o  s o c ia l  

d o  in d i v íd u o ,  d e  p r e s e r v a ç ã o  d e  s e u  e q u i l íb r io  e m o c i o n a l  e  p s íq u ic o ,  d e  s a t i s f a ç ã o  

e  d e  p r o m o ç ã o  p e s s o a l ,  d e  m a n u t e n ç ã o  d a  s o l id e z  d a s  f a m í l i a s  e n q u a n to  c é lu l a s  

b á s ic a s  d a  u n i d a d e  e  d a  e s t a b i l id a d e  d a  n a ç ã o  e , e m  ú l t im a  a n á l i s e ,  s e r v e  d e  p o d e r o 

s o  i n s t r u m e n to  d e  p r e s e r v a ç ã o  d a  p a z  e  d a  h a r m o n ia  n a  s o c i e d a d e .

M a n u e l  A lo n s o  O le a ,  g r a n d e  j u r i s t a  e s p a n h o l ,  r e s s a l t a  q u e  o  h u m a n o  a c u 

m u la ,  a o  l a d o  d a  c o n d iç ã o  d e  h o m o  s a p i e n s ,  a  d e  h o m o  f a b e r ,  e ,  p o r  i s s o ,  “ s u a  

c o n d iç ã o  d e  h o m e m  é  in c o n c e b ív e l  s e  n ã o  r e a l i z a r  e m  a lg u m  te m p o  a lg u m  t r a b a 

lh o ,  s e n d o  q u e  é  a t r a v é s  d e s t e  q u e  o  h o m e m  s e  a u to - r e a l i z a  e  s e  a u to d e f in e ” .7

O  p e n s a m e n to  c a p i t a l i s t a  o c id e n ta l  r e d u z iu  a  n o ç ã o  d e  t r a b a lh o  a  u m  m e r o  

p r o c e s s o  f r a g m e n t á r io  d e s t in a d o  a o  a u m e n t o  d a  e f i c i ê n c i a  d a  p r o d u ç ã o  p o r  m e i o  d a  

o r g a n i z a ç ã o  e  d a  d iv i s ã o  d e  t a r e f a s .  E s s a  c o n c e p ç ã o  d e  t r a b a lh o  te v e  i n í c io  c o m  o s  

e s t u d o s  d e  F r e d e r i c k  W in s lo w  T a y lo r ,  e n g e n h e i r o  n o r t e - a m e r i c a n o  q u e  d e s e n v o l 

v e u ,  n a  á r e a  in d u s t r i a l ,  s i s t e m a s  d e  c r o n o m e t r a g e m  d o  t e m p o  d e  e x e c u ç ã o  p a r a  

c a d a  f a s e  d o  p r o c e s s o  p r o d u t iv o  e , d e s s a  f o r m a ,  f u n d o u  a  c h a m a d a  o r g a n i z a ç ã o  

c i e n t í f i c a  d o  t r a b a lh o .  A  o b r a  p r in c ip a l  d e  T a y lo r ,  P r i n c i p i e s  o f  s c i e n t i f i c  m a n a g e m e n t  

( P r i n c í p i o s  d e  a d m i n i s t r a ç ã o  c i e n t í f i c a ) ,  f o i  e d i t a d a  e m  1 9 1 1  e  f u n d a m e n ta  a  s u a  

d o u t r in a ,  c o n h e c i d a  c o m o  t a y l o r i s m o ,  q u e  v is a  à  r a c i o n a l i z a ç ã o  d a  p r o d u ç ã o  e  a o  

a u m e n t o  d a  p r o d u t iv i d a d e  p o r  m e io  d a  s u p r e s s ã o  d e  p r o c e d i m e n t o s  d e s n e c e s s á r io s  

e  e c o n o m i a  d e  t e m p o  d e  e x e c u ç ã o  d e  ta r e fa s .

A  p r i m e i r a  e m p r e s a  a  a d o ta r  i n t e g r a l m e n t e  o  m é to d o  d e  a d m i n i s t r a ç ã o  c i e n 

t í f i c a  d e  T a y lo r  f o i  a  F o r d ,  q u e  i n t r o d u z iu  e m  1 9 0 0  o  s i s t e m a  d e  l i n h a  d e  m o n ta g e m .  

D a í  s u r g iu  a  e x p r e s s ã o  f o r d i s m o .

E s s a  a b o r d a g e m  m e c a n ic i s t a  e  c a p i t a l i s t a  d o  t r a b a lh o ,  s e g u n d o  K a r l  M a r x ,  

a c a r r e ta  a  “ a l i e n a ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r  e m  s e u  p r o d u t o ” ,8 T r a b a lh o  p a r a  M a r x  é ,  “en 

7  O L E A , M anuel A lo n so . In tro d u çã o  a o  d ir e i to  d o  tra b a lh o .  Trad. d e  R eg in a  M aria M a ce d o  N ery  
Ferrari e t  al. Curitiba: G en esis , 1997, p. 46.

8 M A R X , Karl. M an u scritos e co n ô m ic o s  e  f ilo só fico s . In: F R O M M , E rich . C o n c e i to  m a rx is ta  d o  
homem', com  um a tradução dos m anuscritos eco n ô m ico s  e  f ilo só fico s  de Karl M arx. Trad. d e  O ctavio  
A lv e s  V elho. 8. ed . R io  d e  Janeiro: Zahar, 1 9 8 3 , p. 9 1 .
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p r i m e r  t é r m i n o ,  u n  p r o c e s o  e n t r e  l a  n a t u r a l e z a  y  e l  h o m b r e ,  p r o c e s o  e n  q u e  é s t e  

r e a l i z a ,  r e g u l a  y  c o n t r o l a  m e d i a n t e  s u  p r o p i a  a c c i ó n  s u  i n t e r c a m b i o  d e  m a t e r i a s  

c o n  l a  n a t u r a l e z a .  E n  e s t e  p r o c e s o ,  e l  h o m b r e  s e  e n f r e n t a  c o m o  u n  p o d e r  n a t u r a l  

c o n  l a  m a t e r i a  d e  l a  n a t u r a l e z a .  P o n e  e n  a c c i ó n  l a s  f u e r z a s  n a t u r a l e s  q u e  f o r m a n  

s u  c o rp o r e i d a d ,  l o s  b r a z o s  y  l a s  p i e r n a s ,  la  c a b e z a  y  l a  m a n o ,  p a r a  d e  e s e  m o d o  

a s i m i l a r s e ,  b a j o  u n a  f o r m a  ú t i l  p a r a  s u  p r o p i a  v id a ,  l a s  m a t e r i a s  q u e  l a  n a t u r a l e z a  

l e  b r i n d a .  Y  a  l a  p a r  q u e  d e  e s e  m o d o  a c t ú a  s o b r e  l a  n a t u r a l e z a  e x t e r i o r  a  é l  y  la  

t r a n s f o r m a ,  t r a n s f o r m a  s u  p r o p i a  n a t u r a l e z a ,  d e s a r r o l l a n d o  l a s  p o t e n c i a s  q u e  

d o r m i t a n  e n  é l  y  s o m e t i e n d o  e l  j u e g o  d e  s u s  f u e r z a s  a  s u  p r o p i a  d i s c i p l i n a ” .9

O s  m étodos industriais de trabalho implementados a partir do taylorismo, 
chamados adm inistrativo-científicos, retiram do trabalho toda a sua potencialidade 
criativa e eliminam essa dimensão interativa entre homem e natureza à qual Marx 
faz referência. E fazem  isso  para garantir o único objetivo do capital, que consiste 
na m axim ização da produção de m ais-valia.

Marx afirma que o método capitalista de trabalho a l i e n a  o homem. Isso por
que “o trabalho não cria apenas bens; ele também produz a si mesm o e  o  trabalha
dor com  uma m e r c a d o r i a ,  e, deveras, na mesma proporção em que produz bens”.10 
O objeto produzido pelo trabalho -  o seu produto -  converte-se numa coisa física  
distinta do produtor e, assim, num s e r  a l i e n a d o .  Ocorre que nesse produto está 
incorporado o trabalho; ou melhor, esse produto é o  próprio trabalho convertido em  
coisa física pela sua incorporação em um objeto. O trabalho se incorpora no objeto 
e assim  se converte em coisa física, a l i e n a d a  do produtor. D iz Marx: “esse produto 
é a o b je tifi c a ç ã o  do trabalho”.11

Como o método de produção capitalista converte o produto em um s e r  a l i e 

n a d o ,  e com o nesse ser alienado está incorporado o trabalho despendido para a sua 
produção, então se conclui que o trabalhador a l i e n a  o seu trabalho e, com ele, a l i e 

n a  a si m esm o -  pois “o trabalhador põe a sua vida no objeto, e sua vida, então, não 
mais lhe pertence, porém ao objeto”.12

O trabalhador moderno perdeu a consciência das várias dimensões do trabalho 
(sociológica, psicológica, filosófica e sobretudo ecológica), devido à predominância 
absoluta da dimensão pecuniária, e isso fez com que ele perdesse o contato com o 
sentido de seu próprio ser e dos demais elementos integrantes de seu mundo, de sua 
habitação (seu o fk o s ) .  Eis o sentido ecológico da a l i e n a ç ã o  do homem moderno.

O homem hoje trabalha mas está privado de qualquer contato substancial ou 
em ocional com  o ambiente, com  a paisagem, com  as pessoas, com  os objetos do

9 M A R X , Kart. E l ca p ita l: crítica de la  econom ía política. Trad. de W enceslao R oces. 2. ed. 7 reimpr. 
M éxico: Pondo de Cultura Económ ica, v. 1, 1975, p. 130.

10 M A R X , 1983, p. 90.

11 Ibid., p. 91.

12 Ibid., p. 91.
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local, com  as plantas. E -  o que é pior -  isso faz com  que e le  perca o contato com  os 
seus próprios sentimentos e desejos que, com  o tempo, “deixam de existir” graças a 
um processo de entorpecimento. E, quando o hom em  perde o contato consigo m es
mo, ele não consegue mais estabelecer projetos realmente válidos para a sua vida, 
nem elaborar uma escala consistente de valores nos quais apoiar suas ações.

É por isso que o trabalhador moderno, devido à falta de contato substancial 
com o mundo e consigo mesmo, leva uma vida sem  projetos bem definidos. E le 
nem mesm o sabe bem o que quer, do que gosta ou não gosta. Leva uma vida fria, 
sem rumo e sem  sentido filosófico, movida por em oções ilusórias e  efêm eras não 
raro fabricadas pela mídia. Isso explica em grande parte a agressividade, a violên
cia, a crim inalidade crescente, a falta de senso individual de solidariedade, a 
esquizoidia generalizada, a incapacidade de manutenção dos casamentos e  das fa
mílias que hoje marcam a ferro a sociedade urbana industrial.

E necessário por isso resgatar o sentido lato do trabalho, o  sentido lato da 
ecologia e, acima de tudo, a noção da indivisibilidade da relação existente entre 
ambos.

A ecologia estuda a lógica das inter-relações entre os elem entos componen
tes do ambiente; o trabalho é a força realizadora dessas relações e, com o tal, deve 
ser direcionado no sentido da manutenção de condições excelentes para o  desen
volvim ento da vida.

1 .2  C o n c e i t o  d e  e c o l o g i a  d o  t r a b a l h o

A ecologia do trabalho é o setor da ecologia humana13 que estuda o equilí
brio dos fatores ambientais ligados ao trabalho humano, considerando com o fatores 
ambientais não apenas aqueles relativos à dimensão física do trabalho (isto é , o 
ambiente e as condições físicas do trabalhador), mas também à dimensão psicológi
ca (a satisfação pessoal no trabalho, o efeito restaurador do lazer) e social (as inter-
relações no trabalho).

A finalidade da ecologia do trabalho é fixar o ponto de equilíbrio capaz de 
garantir a máxima produtividade do trabalho e, ao mesmo tempo, a máxima quali
dade das relações no trabalho dentro do m eio ambiente de trabalho mais saudável 
possível.

O objeto de estudo da ecologia do trabalho, portanto, inclui o ambiente de 
trabalho, a saúde física e psíquica do trabalhador e suas relações com  o ambiente, 
com  a sociedade, com  os demais colegas de trabalho e consigo mesm o.

Por outro lado, o conceito moderno de saúde é mais amplo do que o  conceito  
que prevalecia até algumas décadas atrás; ainda se mantém na linguagem  popular a

13 Segu n d o  esc larece  George A . Theodorson, professor de socio logia  da Pennsylvania State U nversity, 
"la ecologia humana se ha desarrollado según dos líneas principales con muy poco contacto entre sí, 
una en el campo de la sociología y  otra en el de la geografía" (THEO DO RSO N, G eorge A. [org.]. 
Estudios de ecología humana. Trad. de Javier Gonzáles Pueyo. Barcelona: Labor, v. 1 ,1 9 7 4 , p. 7).
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i d é i a  d e  s a ú d e  c o m o  a  a u s ê n c i a  d e  d o e n ç a .  A  s a ú d e  h o je  s ig n i f i c a  m a i s  d o  q u e  o  

b e m - e s t a r  f í s i c o ;  a  s a ú d e  é  u m  p r o c e s s o  d e  e q u i l íb r io  e n t r e  c o r p o ,  m e n t e  e  e m o ç ã o ,  

d o  q u a l  r e s u l t a  u m  e s t a d o  d e  b e m - e s ta r  in te g r a l  d o  s e r  h u m a n o .  O  p r o f e s s o r  p a u l i s t a  

N u n o  C o b r a  m e n c i o n a  a  e x i s t ê n c i a  d e  u m a  e s c a l a  d e  “ g r a u s  d e  s a ú d e ” . S e g u n d o  

e s s a  c o n c e p ç ã o ,  a  a u s ê n c i a  d e  d o e n ç a s  n ã o  s ig n i f i c a  s a ú d e .  U m a  p e s s o a  c o m  u m  

n ív e l  d e  s a ú d e  m u i to  b a ix o  p o d e  n ã o  e s t a r  d o e n te ,  m a s  ta m b é m  n ã o  t e m  s a ú d e .  S ó  

é  s a u d á v e l  a q u e le  q u e  o s t e n t a  n ív e i s  d e  s a ú d e  e le v a d o s .

O  b a ix o  n ív e l  d e  s a ú d e  c a u s a  o  d e s e q u i l í b r io  d o  s i s t e m a  v i t a l  e  t o r n a  o  o r g a 

n i s m o  d o  h o m e m  p r o p e n s o  a  c o n t r a i r  d o e n ç a s ,  p o is ,  n a  v e r d a d e ,  e le  e s t á  q u a s e  

a t r a v e s s a n d o  a  l i n h a  l i m í t r o f e  q u e  s e p a r a  a  e s c a l a  d o s  g r a u s  d e  s a ú d e  d a  e s c a l a  d o s  

g r a u s  p a to ló g ic o s .  P o r  i s s o ,  s a ú d e  “ é  a l e g r i a  d e  v iv e r .  É  e s t a r  e n c a n t a d o  c o m  a  v id a .  

É  t e r  e n tu s i a s m o  ( . . . ) ” . 14

N o  q u e  t a n g e  e s p e c i f i c a m e n te  à  s a ú d e  la b o r a l ,  a  O r g a n iz a ç ã o  I n t e r n a c i o n a l  

d o  T r a b a l h o  a d o to u  e m  1 9 8 1  u m  c o n c e i to  d e  s a ú d e  m u i to  s e m e lh a n te  a  e s s e .  N o s  

t e r m o s  d o  a r t . 3 o, a l í n e a  e ,  d a  C o n v e n ç ã o  n °  15 5 : “ o  te r m o  ‘s a ú d e ’ , c o m  r e l a ç ã o  a o  

t r a b a lh o ,  a b r a n g e  n ã o  s ó  a  a u s ê n c i a  d e  a f e c ç õ e s  o u  d e  d o e n ç a s ,  m a s  t a m b é m  o s  

e l e m e n to s  f í s i c o s  e  m e n t a i s  q u e  a f e t a m  a  s a ú d e  e  e s tã o  d i r e ta m e n te  r e l a c io n a d o s  

c o m  a  s e g u r a n ç a  e  h ig i e n e  n o  t r a b a lh o ” . 15

O  q u e  s e  c o n c lu i  é  q u e  a  e c o lo g i a  d o  t r a b a lh o  n ã o  e n g lo b a  a p e n a s  a s  n o r m a s  

q u e  t r a t a m  d i r e t a m e n te  d a  s e g u r a n ç a ,  1'd a  m e d i c in a  e  d a  h ig i e n e  d o  t r a b a lh o ,  m a s  

e n v o l v e  t a m b é m  q u e s t õ e s  d e  r e l a ç õ e s  h u m a n a s ,  q u e s t õ e s  é t i c a s ,  p s i c o l ó g i c a s ,  

e c o n ô m i c a s  e  s o c io ló g i c a s .

E x i s t e m  t r ê s  t ip o s  d e  e c o lo g i a  -  s e g u n d o  c la s s i f i c a ç ã o  d e  F é l i x  G u a t ta r i ,  

f i ló s o f o  e  e c o lo g i s t a  f r a n c ê s :  a  e c o lo g i a  a m b ie n ta l ,  a  e c o lo g i a  s o c i a l  e  a  e c o lo g i a  

m e n ta l ,  e  e s s a s  t r ê s  e c o l o g i a s  s e  a r t i c u l a m ,  s e g u n d o  m o d e lo s  é t i c o - p o l í t i c o s ,  p a r a  

c o m p o r  a  e c o s o f ia .  A s s i m  d i s c o r r e  G u a t ta r i :  “ A s  f o r m a ç õ e s  p o l í t i c a s  e  a s  in s tâ n c i a s  

e x e c u t iv a s  p a r e c e m  to t a lm e n te  in c a p a z e s  d e  a p r e e n d e r  e s s a  p r o b l e m á t i c a  n o  c o n 

j u n t o  d e  s u a s  im p l i c a ç õ e s .  A p e s a r  d e  e s t a r e m  c o m e ç a n d o  a  to m a r  u m a  c o n s c i ê n c i a  

p a r c i a l  d o s  p e r i g o s  m a i s  e v id e n t e s  q u e  a m e a ç a m  o  m e io  a m b ie n te  n a tu r a l  d e  n o s s a s  

s o c i e d a d e s ,  e la s  g e r a l m e n t e  s e  c o n te n t a m  e m  a b o r d a r  o  c a m p o  d o s  d a n o s  i n d u s t r i 

a is  e , a in d a  a s s im ,  u n i c a m e n te  n u m a  p e r s p e c t i v a  te c n o c r á t i c a  ( . . . ) ” . 16

N e s s a  p e r s p e c t i v a ,  a  s o lu ç ã o  d o s  p r o b l e m a s  a m b ie n ta i s ,  s o c i a i s  e  m e n t a i s  d e  

n o s s a s  s o c i e d a d e s  d e p e n d e  n e c e s s a r i a m e n te  d a  a d o ç ã o  d e  u m a  p o s t u r a  e c o s ó f ic a ,  

q u e  p a s s e  a  a b o r d a r  d e  f o r m a  u n i t á r i a  o s  r e g i s t r o s  e c o ló g ic o s  d o  m e io  a m b ie n te ,  d a s  

r e l a ç õ e s  s o c i a i s  e  d a  s u b j e t i v id a d e  h u m a n a .

14 C O B R A , N u n o . A  sem e n te  d a  v itó r ia .  3 6 . ed. S ã o  Paulo: S en ac, 2 0 0 2 , p. 62.

15 S Ü S S E K IN D , A rnaldo. C o n v en çõ e s  d a  O IT. S ã o  Paulo: LTr, 1 9 9 4 , p. 361 .

16 G U A T T A R I, F é lix . A s  tr ê s  e c o lo g ias .  Trad. de M aria C ristina F. B ittencourt. C am pinas: Papirus, 
1990 , p. 8.

17 4 R ev . T S T ,  B ra s ília , vo l.  6 9 ,  n º 1 , j a n / j u n  2 0 0 3



D O U T R I N A

1.3 P reocu pação  eco lóg ica  com  o trabalho

V iv e u  u m  p o v o  n a  Á s i a  c e n t r a l  h á  u n s  o i to  m i l  a n o s  q u e ,  e m  d a d o  m o m e n to ,  

s e  d i s p e r s o u  e m  to d a s  a s  d i r e ç õ e s .  E r a  a  c o m u n i d a d e  d o s  á r i a s  o u  a r i a n o s .  A lg u n s  

b a n d o s  f o r a m  p a r a r  n a s  m a r g e n s  d o s  r i o s  G a n g e s  e  I n d u s ,  n a  í n d i a ,  e  d e r a m  o r ig e m  

à  p o p u la ç ã o  h in d u .  O u t r o s  s e  i n s ta l a r a m  n a  E u r o p a  s e t e n t r i o n a l ;  s ã o  o s  a n c e s t r a i s  

d o s  b á r b a r o s  g e r m a n o s  e  a n g l ic a n o s .  A lg u n s  p e r m a n e c e r a m  n o  O r ie n t e  M é d i o  e  

v ie r a m  a  c o n s t i t u i r  o  I m p é r io  P e r s a .  O u tr o s ,  a in d a ,  to m a r a m  o  r u m o  o e s t e  e  f o r a m  

c o lo n i z a r  a s  i l h a s  m ic ê n ic a s ,  n o  M e d i te r r â n e o ;  s e u s  d e s c e n d e n t e s  e s t a b e le c e r a m ,  

s é c u lo s  d e p o is ,  a  c iv i l i z a ç ã o  g r e g a  e , a f in a l ,  a  r o m a n a .

C h a m a - s e  d e  p r o t o - in d o - e u r o p e u  a  l í n g u a  f a l a d a  o r i g in a l m e n t e  p o r  a q u e la  

p e q u e n a  p o p u la ç ã o  q u e ,  n o s  a b i s m o s  in s o n d á v e i s  d o  n o s s o  p a s s a d o ,  h a b i t a v a  o  

p la n a l to  p é r s ic o ,  e  d a  q u a l  d e s c e n d e m  p r a t i c a m e n te  t o d o s  o s  p o v o s  e u r o p e u s ,  p e r s a s ,  

e s l a v o s  e  i n d i a n o s ,  e n t r e  o u tr o s ,

N a  c o m u n i d a d e  a r i a n a  original, as famílias viviam  m a is  o u  m e n o s  i s o la d a s ,  

p o is  a s  t r ib o s  e r a m  p e q u e n a s  e esparsas. A população total d o  p l a n e t a  e r a  d e  apro
x im a d a m e n t e  q u a t r o  m i lh õ e s  de habitantes.17 N essa época a in d a  n ã o  havia cidades, 
e a  forma m a is  a p e r f e iç o a d a  de organização política era a  fam ília.18 Esta, porém, 
constituía u m  g r u p o  b e m  mais numeroso do que a fam ília contemporânea. A  fam í
lia antiga se f o r m a v a  e m  torno de um núcleo com posto pelos parentes consanguíne
os -  que f o r m a v a m  a  gens - ,  ao qual se iam agregando as novas gerações de des
cendentes que s e  casavam (fam ílias subordinadas), os filhos adotados, os escravos 
e os clientes (escravos libertos).

Num a sociedade organizada de tal forma, em que a fam ília tinha de ser auto-
suficiente e  prover sozinha à própria sobrevivência e segurança, era incom patível o 
princípio do trabalho livre, voluntário, daquele tipo que poderia ser cessado pelo  
trabalhador no momento em  que bem  entendesse.19 Os membros da fam ília -  e com  
mais razão os escravos -  deviam obediência sagrada ao patrono.

O trabalho era realizado pelos escravos e pelos clientes. O cliente era um  
escravo ao qual o patrono da fam ília havia reconhecido a condição de liberto, mas 
ele não podia abandonar a fam ília, sob pena de cometer impiedade. Por razões 
morais e  religiosas, ele  continuava ligado à fam ília durante toda a vida e  mesm o 
após a morte, já  que seu corpo deveria ser enterrado no túmulo fam ilial.

O que importa ressaltar aqui é  que, desde aquelas remotas origens da c iv ili
zação, já  estava presente a preocupação com  o bem-estar do trabalhador. Acerca do

17 PONTI N G , C live. U m a h istó ria  verde d o  m undo. Trad. de Ana Zelm a Cam pos. R io  de Janeiro: 
C ivilização Brasileira, 1995, p. 77.

18 C O U LA N G ES, Fustel de. A  cidade an tiga . Trad. de Pietro N assetti. São Paulo: Martin Claret, 
200 2 , p . 123-124.

19 Ib id .,p . 123.
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trabalho escravo, C oulanges p ercebe que advém  da m ilenar tradição ariana a nor
m a, citada por C ícero, segundo a qual “nos dias de festa estava interdito obrigar ao  
trabalho o  escravo” .20 E ssa  regra relig iosa  lem bra o  atual repouso sem anal rem une
rado.

N o  C ódigo de Hammurabi (c. 1780 a.C .), vislum bra-se certa preocupação  
com  o  salário m ínim o: o s seus §§ 257  e  274  estipulam  o valo r d os salários devidos 
a certos p rofission ais, tais com o o  trabalhador rural,2' o  artesão, o  p isoeiro , o  ouri
v es, o  gravador de cilin d ros-selos, o  construtor de arcos, o  ferreiro, o  carpinteiro, o  
coureiro, o  cesteiro , o  pedreiro22 e  assim  por diante.

O § 199 protegia a integridade física  do escravo de outro senhor: “S e um  
aw ilum  destruiu o  o lh o do escravo de um  aw ilum  ou quebrou o  o sso  d o escravo de 
um  aw ilum , pesará a m etade de seu  preço em  pra ta" .13

D a L ei das D o ze Tábuas (4 5 2  a.C .) constava: “S e o  patrono causou prejuízo  
ao seu  clien te, que seja  m aldito, sa cer  esto , que morra” .24 O clien te não podia ja 
m ais abandonar a fam ília , m as, em  contrapartida, o  patrono tinha a obrigação de 
protegê-lo  por todos os m eios que estivessem  ao seu alcance.

N as c iv iliza çõ es grega e  rom ana, o  trabalho hum ano era lim itado ao traba
lh o  do escravo. Todas as p rofissões e  tarefas eram  exercidas p elo s escravos, que 
representavam  um  terço da população. É  fácil im aginar que tal socied ad e via o 
escravo da m esm a form a com o h oje a  n ossa  sociedade v ê  o  assalariado. A o  propri
etário, no entanto, cabia garantir certas con d ições m ínim as de v id a ao escravo, por
que “o escravo era um a propriedade valiosa , e  com o tal deveria ser tratada para sua 
con servação” .25 E ncontram -se na literatura clássica  in d ícios de que o s cuidados 
dispensados p elos senhores aos seus trabalhadores-escravos na A ntigüidade -  em  
questões de saúde e  alim entação, por exem plo -  eram m aiores do que a atenção que 
m ilh ões de trabalhadores recebem  atualm ente de seus em pregadores e  do Estado. 
B asta lembrar que m ais de um  b ilhão e m eio  de p essoas sobrevive com  m enos de 
um  dólar por dia,26 e  grande parte d esse contingente hum ano sofre de desnutrição.

Já num  período m ais avançado da A ntigüidade, o  C ristianism o trouxe m ui
tas norm as destinadas a m elhorar as con d ições de trabalho dos escravos e  dos traba

2 0  CO U LA N G ES, 2002 , p. 123.

21 BO U Z O N , Em anuel. O  C ódigo  d e  H am m urabi: introdução, tradução do texto cuneiform e e  co 
mentários. 6 . ed. Petrópolis: V ozes, 1998, p. 208.

22  Ibid., p. 216.

23  Ibid., p. 182.

24  CO U LA N G ES, op. cit., p. 125.

25  O LEA, op. c it., p. 152.

 26  M ISÉRIA atinge 1,5 bilhão de pessoas: um quarto da população m undial conta com  m enos de U S$  
1 por dia para sobreviver. Z ero  H ora , Porto A legre, p. 2 5 ,2 2  jun.2000.
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lh a d o r e s .  C o n s t a  d e  b r e v e  e p í s to l a  d e  P a u lo  a  F i l e m o m  o  c o n s e l h o  d e  “ t r a t a r  o  

e s c r a v o  n ã o  c o m o  ta l ,  m a s  c o m o  u m  i r m ã o  ‘p o r  n a t u r e z a  e  n o  S e n h o r ’” .27

O  d e s c a n s o  s e m a n a l ,  q u e  v i s a  à  r e c u p e r a ç ã o  p e r i ó d i c a  d a  e n e r g i a  p o r  p a r t e  

d o  t r a b a lh a d o r ,  t e m  o r i g e m  n a  d o u t r in a  j u d a i c a ,  q u e  r e p e t i a  i n s i s t e n t e m e n te  a  c o 

n h e c id a  m á x i m a :  n o  s é t im o  d i a  “n ã o  f a r á s  t r a b a lh o  a lg u m ,  n e m  tu ,  n e m  te u  f i lh o ,  

n e m  tu a  f i l h a ,  n e m  o  t e u  s e r v o ,  n e m  a  t u a  s e r v a ,  n e m  o  t e u  a n im a l ,  n e m  o  e s t r a n g e i 

ro  q u e  e s t á  d e n t r o  d a s  tu a s  p o r t a s ” .28 E s s a  r e g r a  e r a  t ã o  v a lo r i z a d a  q u e ,  s e g u n d o  a s  

s a g r a d a s  e s c r i t u r a s ,  “ to d o  a q u e le  q u e  n e le  f i z e r  q u a l q u e r  t r a b a lh o  s e r á  m o r t o ” .29 

H a v ia  f e r i a d o s  n o  in í c io  d o  a n o ,30 n o  s é t im o  m ê s ,31 a l é m  d e  f e s t a s  a n u a i s ,  c o m o  a  

fe s ta  “ d a s  p r i m í c i a s  d o  t r a b a lh o ” 32 e  a  “ d a  c o lh e i t a  à  s a í d a  d o  a n o ” .33 A s  f e s ta s  “ d o s  

p ã e s  d e  á z i m o ” 34 l e m b r a m  a s  f é r i a s  a n u a i s  d o  o p e r á r io  m o d e r n o .

O  A n t ig o  T e s t a m e n to  p r e v i a  u m a  e s p é c i e  d e  a p o s e n t a d o r i a :  “ d a  id a d e  d e  

v in t e  e  c i n c o  a n o s  p a r a  c im a  e n t r a r ã o  p a r a  s e  o c u p a r e m  n o  s e r v i ç o  ( . . . ) ;  e  a o s  

c in q ü e n t a  a n o s  d e  i d a d e  s a i r ã o  d e s s e  s e r v iç o  e  n ã o  s e r v i r ã o  m a i s .  C o n t i n u a r ã o  a  

s e rv ir ,  p o r é m ,  c o m  s e u s  i r m ã o s  n a  t e n d a  d a  r e v e l a ç ã o ,  o r i e n t a n d o - o s  n o  c u m p r i 

m e n t o  d o s  s e u s  e n c a r g o s ;  m a s  n ã o  f a r ã o  t r a b a lh o ” .35

A  le i  j u d a i c a  c o n d e n a v a  c o m  s e v e r id a d e  o  t o m a d o r  d e  s e r v i ç o s  q u e  s o n e g a s 

s e  o s  s a l á r io s  a o  t r a b a lh a d o r .  N o te - s e ,  e m  J e r e m ia s :  “ A i  d a q u e l e  q u e  ( . . . )  s e  s e r v e  d o  

t r a b a l h o  d o  s e u  p r ó x i m o  s e m  r e m u n e r á - l o ,  e  n ã o  l h e  d á  o  s a l á r i o ” . 36 E m  

D e u te r o n ô m io :  “ N ã o  o p r i m i r á s  o  t r a b a lh a d o r  p o b r e  e  n e c e s s i t a d o  ( . . . ) .  N o  m e s m o  

d ia  l h e  p a g a r á s  o  s e u  s a l á r io ,  e  i s s o  a n te s  q u e  o  s o l  s e  p o n h a ;  p o r q u a n t o  é  p o b r e  e  

e s t á  c o n t a n d o  c o m  i s s o  37 M a l a q u ia s  c o n d e n a  c o m  v e e m ê n c ia  o  s o n e g a d o r :  

“ s e r e i  u m a  t e s t e m u n h a  v e lo z  c o n t r a  o s  f e i t i c e i r o s ,  c o n t r a  o s  a d ú l t e r o s ,  c o n t r a  o s  q u e  

j u r a m  f a l s a m e n te ,  c o n t r a  o s  q u e  d e f r a u d a m  o  t r a b a lh a d o r  e m  s e u  s a l á r io ,  a  v iú v a ,  e  

o  ó r f ã o ,  e  q u e  p e r v e r t e m  o  d i r e i t o  d o  e s t r a n g e i r o  ( . . . ) ” .38

C o m o  s e  d e p r e e n d e  d e  ta i s  e x e m p l o s ,  a  r e l i g i ã o  j u d a i c o - c r i s t ã  c o m e ç o u  a  

m u d a r  a  c o n c e p ç ã o  q u e  s e  t i n h a  d o  t r a b a lh o  n a  A n t ig ü i d a d e .  P a s s o u  a  d ig n i f i c á - lo  

e  a  a t r ib u i r  a  e l e  u m  i m p o r t a n t e  v a lo r  é t ic o .  C o n s t a  d o s  P r o v é r b i o s  q u e  “ o  t r a b a lh o  

d o  ju s t o  c o n d u z  à  v id a ;  a  r e n d a  d o  ím p io ,  p a r a  o  p e c a d o ” .39
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Durante a Idade M édia, as cidades minguaram, em razão da implantação de 
grandes feudos auto-suficientes em todo o Ocidente e, também, por causa dos cons
tantes ataques dos senhores feudais aos núcleos urbanos. Os trabalhadores refugia
ram-se nos campos e  tornaram-se servos da terra. A ssim , as grandes cidades da 
Antigüidade romana transformaram-se em pequenas vilas, chamadas b u r g o s .  A partir 
do século XI, com  o  enfraquecimento dos nobres feudais, os burgos voltaram a 
crescer. Alguns deles renasceram das antigas cidades dos tempos do Império Ro
mano -  tais com o Roma e  Paris - ,  mas a maioria surgiu a partir do ano 1000, esti
mulados pelo progresso comercial.

Os habitantes dos burgos darão origem  a uma nova classe social: a b u r g u e 

s ia .

Durante esse longo período que compreende a Idade M édia e  a Idade Mo
derna, a econom ia foi predominantemente agrícola, e  a população concentrava-se 
nas áreas rurais. Até a Revolução Industrial, que estourou em  meados do século 
XVIII, “os operários e  os servos se  limitavam a trabalhar não mais de quatro ou 
cinco horas por dia. Os cam poneses ficavam  inativos muitos m eses por ano. Um  
número enorme de festas ~  pagãs primeiro e, depois, cristãs -  encarregava-se de 
preencher os espaços de tempo sem  trabalho”,40

As primeiras obras a tratar cientificam ente da saúde do trabalhador foram o 
L iv r o  d e l c o n s u l a d o  d el m a r ,  no século XIII,41 a O p e r a  o m n ia  de Paracelso, em  
1535, sobre elem entos insalubres42 e  a D e  re  m e ta l l i c a ,  do físico  saxão George 
Agrícola, sobre doenças e acidentes com m i n e i r o s ,  publicada em 1556.43 A  primei
ra obra e s p e c í f i c a  d e  m e d i c in a  do trabalho foi lançada pelo médico Bernardino 
R a m a z z in i  e m  1 7 0 0  e  in t i tu la - s e  D e  m orbis a r t i f ic u m  d ia t r ib a .44 O  livro de Ramazzini 
e s t a b e l e c i a  a  r e l a ç ã o  e n t r e  d iv e r s a s  d o e n ç a s  e a profissão que a s  ocasionava.

C o m  a  c h e g a d a  d a  in d ú s t r i a ,  n a  segunda metade do século XVIII, as jorna
d a s  d e  t r a b a lh o  s ã o  v io l e n t a m e n te  e s t i r a d a s ,  passando a períodos de até quinze ho
r a s  p o r  d ia .  T e m  in í c io  u m a  é p o c a  d e  e x p lo r a ç ã o  desumana do trabalho, inclusive 
d e  c r i a n ç a s  e  m u lh e r e s .

4 0  M A S I, D o m e n ic o  d e . O  fu tu ro  d o  traba lh o ;  fad iga  e  ó c io  na so c ied a d e  pós-in dustria l. Trad. d e  
Yadyr A . F igu e ired o . 2 . ed . R io  d e  Janeiro: J. O ly m p io ; Brasília: U n B , 1 9 9 9 , p. 13.

41  R U S S O M A N O , M ozart Victor. C o m en tá r io s  à  c o n so lid a ç ã o  d a s  le is  d a  p r e v id ê n c ia  s o c ia l .  2 . ed , 
S ã o  P au lo: RT, 1 9 8 1 , p. 3 8 9 .

4 2  P A R A C E L S O . A  c h a v e  d a  a lq u im ia .  Trad. d e  A n to n io  C arlos Braga, S ã o  Paulo: Três, 1 9 8 3 , p , 13, 
1 7 4 ,2 3 1 - 2 4 3 ,2 5 7 - 3 0 3  e  3 5 5 .

4 3  O L IV E IR A , S eb a stiã o  G eraldo de. P ro te ç ã o  ju r íd ic a  à  s a ú d e  d o  tra b a lh a d o r .  S ã o  Paulo: LTr, 
1 9 96 , p. 4 9 .

4 4  R U S S O M A N O , M ozart Victor. C o m e n tá r io s  à  c o n so lid a ç ã o  d a s  le is  d o  tra b a lh o .  4 . ed. rev., acresc. 
e  atual. R io  d e  Janeiro: J. K on fin o , v. 1, 1 9 57 , p. 3 0 0 .
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Levantam-se contra essa situação inúmeros intelectuais, pregando a inter
venção do Estado na econom ia para assegurar o equilíbrio de forças nas relações de 
trabalho. Surge assim  o socialism o utópico, no início do século XIX, com  as obras 
de Saint-Simon, Fourier, Owen, Louis Blanc, Proudhon, e, alguns anos depois, o 
socialismo científico de Karl Marx, pregando a revolução do proletariado.

Em 1789 a Revolução Francesa instala em Lyon o primeiro tribunal indus
trial, o qual em 1806 dará origem ao C onseil d e  P ru d ’H om m es, m odelo que inspi
rou os órgãos judiciários trabalhistas que passaram a surgir em todo o mundo.

As normas de proteção do trabalho surgem primeiro na Inglaterra: o M oral 
and H ealth  A c t em 1802, e a L ei S indical, em  1824. Em 1848, Marx e Engels 
publicam o M anifesto com unista. A  partir daí, passam a ser editadas inúmeras leis 
tendentes à proteção do trabalhador, o que acabará dando origem, no albor do sécu
lo XX, à instituição de um novo ramo jurídico: o direito do trabalho.

As últimas décadas do século XIX marcam grandes avanços na proteção ao 
trabalhador. O primeiro serviço de inspeção do trabalho é criado em 1877, no Esta
do norte-americano de M assachusetts. A  Alemanha aprova em  1881 a lei de seguro 
social e, em 1884, a lei de acidentes de trabalho. Os trabalhadores de Liverpool, na 
Inglaterra, conquistam em 1890 a jornada de oito horas. Em 1891 a Igreja Católica 
Romana adota posição oficial em favor dos trabalhadores, através da Encíclica Rerum  
N ovarum , assinada pelo Papa Leão XIII.

Surgem importantes obras doutrinárias sobre o assunto: C ostruzione g iu rid ica  
del con tra tto  d i lavoro  (1897), de Isidoro M ódica; C on tra tto  d i  lavoro  (1898), de 
Pasquale Jannaccone; Sui lim ite d i una codificazion e d e l don tra to  d i L avoro  (1900), 
de Ludovico Barassi; D ro it C om m ercial e t  L ég isla tion  In dustrielle  (1901), de Louis 
Martin; T ra itéde Législation O uvrière ( 1902), de Louis Courcelle; Traité Elem entaire 
de L ég isla tion  Industrielle: le  lo is  ou vríères  (1904), de Paul P ic: Introduzione a 
infortuni su l lavoro  (1913), de Francesco Camelutti.45

Até meados do século X X , assistiu-se a um embate permanente, tanto no 
campo das idéias quanto no dos fatos, entre capitalistas e socialistas. D essa disputa 
nasceu, em  praticamente todos os países do mundo ocidental, uma vasta legislação  
tendente a proteger o  trabalhador em vários aspectos. A s leis destinadas à proteção 
do trabalho editadas na primeira metade do século XIX, no bojo da reação às polí
ticas liberais, cuidavam da seguridade, das condições de trabalho das crianças e  
mulheres, da duração do trabalho, do salário mínimo e da sindicalização.

Com a Conferência de Berna sobre proteção do trabalhador contra riscos 
profissionais, em  1913, inicia-se uma nova fase para as relações trabalhistas, sobre
tudo no âmbito do direito internacional do trabalho. O marco da constitucionalização 
do direito do trabalho é  fixado com  a introdução da declaração de direitos sociais na

4 5  O  fa c -s ím ile  co m p le to  das obras ita lia n a s e s tá  d isp o n ív e l em : < h ttp ://w w w .le x .u n ic t .it /  
anno_accadem ico/dir- i taliano /m -z/m ateriale/elenco.htm > . A cesso  em: 19 fev. 2003.
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Constituição M exicana de 1917. N esse mesmo ano estoura a Revolução Comunista 
na Rússia, que incorpora a D eclaração  dos D ire itos do  P ovo  O perário  e E xplorado  
e sua C on stitu ição  de 10 de julho de 1918.

Logo acontece outro fato relevante: o Tratado de Versalhes é assinado em 11 
de agosto de 1919, marcando o término da Primeira Grande Guerra. O capítulo XIII 
do Tratado, dedicado exclusivam ente às relações de trabalho, cria a Sociedade das 
Nações e a Organização Internacional do Trabalho (OIT), a qual passa a celebrar 
tratados multilaterais sobre as mais variadas matérias no campo trabalhista.

Com a derrota da ditadura nazista em 1918, instala-se na Alemanha um sis
tema republicano social-democrata que publica, em 11 d e  agosto de 1919, a Cons
titu ição de W eimar, tida com o a primeira grande constituição moderna do Ocidente. 
São introduzidas nessa constituição diversas normas de proteção ao trabalho, inclu
sive a determinação da criação de um direito operário comum e  o dever do Estado 
de garantir a defesa e o aprimoramento das condições d e  trabalho (art. 159),

Durante a primeira metade do século XX, a doutrina e a legislação do traba
lho continuam se ampliando. Em 1945, como resultado da vitória dos países aliados 
na Segunda Guerra Mundial, surge a Carta das Nações Unidas e, em 1948, a ONU  
aprova a Declaração Universal dos Direitos do Homem, que assim ila diversos prin
cípios anteriormente defendidos pela OIT. Aqui tem início a chamada segunda Re
volução Industrial, caracterizada pela utilização da energia atômica e da cibernéti
ca.

A  evolução da proteção ambiental seguiu mais ou menos o m esm o caminho, 
que Sá da Rocha divide em  três períodos. O primeiro período situa-se entre 1867, 
quando surgem os primeiros tratados bilaterais de proteção de recursos naturais 
especificados,46 e  1945, ano de criação da Organização das Nações Unidas (ONU).

O segundo período transcorre entre 1945 e 1972, ano de realização da Con
ferência Internacional da ONU em  Estocolm o. N essa Conferência, o Brasil recu
sou-se a acatar as normas ambientais então propostas, por entender que tal aceita
ção im plicaria sérios entraves ao desenvolvim ento do país e o enfraquecimento de 
sua soberania.

O Bureau  Internacional do Trabalho -  órgão que exerce o secretariado da 
OIT -  publicou em  1954, em Genebra, o Código Internacional do Trabalho, cujo 
Livro V  versa sobre higiene do trabalho, prevenção de acidentes e bem-estar dos 
trabalhadores.

A o m esm o tem po, os povos europeus dão os prim eiros passos para a 
formalização do antigo projeto de uma Europa unificada. O Tratado constitutivo da 
Comunidade Econôm ica Européia é  firmado em  25 de marco de 1957, na cidade de

46  RO CH A, Julio Cesar de S á da. D ireito  am bien ta l do  trabalho: mudanças de paradigma na tutela 
jurídica à saúde do trabalhador. São Paulo: LTr, 2002, p. 72.
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Roma. Em vários artigos, o Tratado de Roma abordava o problema do m eio ambi
ente e da proteção ao trabalhador.

Em 1972 inicia-se o terceiro período de proteção ao ambiente, o qual se 
estende até a Conferência das Nações Unidas para o M eio Ambiente e D esenvolvi
mento, ocorrida no R io de Janeiro em 1992.47

N os anos de 1980, o Poder Legislativo brasileiro com eça a demonstrar uma 
preocupação m ais acentuada com  o ambiente. Aprova a Lei da Política Nacional do 
Meio Ambiente (Lei n° 6.938, de 13 de agosto de 1981), a Lei n° 7.347, de 24 de 
julho de 1985, que patenteia a ação civil pública com o instrumento de proteção do 
meio ambiente, e embute no texto da nova Constituição, em 1988, o art. 225, que 
assegura a todos o  “direito ao m eio ambiente ecologicam ente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida”.

Em 7 de fevereiro de 1992, a estrutura da Comunidade Econôm ica Européia 
(CEE) se converte na União Européia (UE), por força do Tratado de Maastricht. O 
art. 117 desse Tratado determina aos Estados-membros que promovam “a melhoria 
das condições de vida e  de trabalho dos trabalhadores, a fim  de conseguir sua equi
paração pela via do progresso”.48 Ainda mais importante é  o seu art. 118-A -l, se
gundo o qual “os Estados-membros procurarão promover a melhoria particular
mente do m eio ambiente do trabalho, para proteger a seguridade e  a saúde dos 
trabalhadores e fixarão com o objetivo a harmonização, dentro do progresso, das 
condições existentes nesse âmbito”.49 Todo o Título XVI da Terceira Parte (“Polí
ticas da Comunidade”) do mencionado Tratado destina-se a  regulamentar a  proteção 
do m eio ambiente.50

A Conferência da ONU em 1992 foi realizada no Brasil e  ficou conhecida 
como Rio-92. Trata-se, com o visto, de um marco histórico para o  direito ambiental, 
pois naquele evento foi aprovada a Agenda 21, um dos documentos fundamentais 
do movimento ecológico internacional. Foi ali também que se estruturou o Progra
ma das Nações Unidas para o M eio Ambiente -  PNUM A e se lançou a expressão 
d e s e n v o l v im e n to  s u s te n tá v e l .

O quarto período da proteção ao m eio ambiente, agora em  andamento, tem  
início com  a R io-92 e caracteriza-se com o “uma fase de integração mundial, onde 
se reconhece que a temática ambiental não tem lim itações de fronteiras geográ
ficas”.51 Concomitantemente, o direito do trabalho tende cada vez mais a se afastar 
de instrumentos de proteção de caráter meramente individual, para buscar formas 
de prevenção que beneficiem  não apenas cada trabalhador individualmente, mas

47 RO CHA, 2002 , p. 73.

48 G ARCÍA, Ricardo A lonso. Tratado de la  Unión E uropea. 3. ed. Madrid: C ivitas, 1994, p. 109.

49  Ib id .,p . 110.

50 Ibid., p. 123-126.

51 ROCHA, op. cit., p. 73 .

Rev. TST, Brasília, vol. 69, ne 1, jan!jun  2 00 3 181



D O U T R I N A

t o d a  a  c o l e t i v i d a d e  d e  p e s s o a s  e n v o lv i d a s  o u  a f e t a d a s  p e lo  p r o c e s s o  d e  t r a b a lh o .  

N e s s e  p a n o r a m a  é  q u e  s e  d e s t a c a  a  e v o lu ç ã o  r e c e n t e  d a  d i s c ip l in a  c o n h e c i d a  c o m o  

d i r e i t o  a m b i e n t a l  d o  t r a b a lh o ,  p o r  u m a  e s p é c i e  d e  s i m b io s e  e n t r e  o  d i r e i t o  a m b i e n t a l  

e  o  d i r e i t o  d o  t r a b a lh o .

2  M E I O  A M B I E N T E  D O  T R A B A L H O

M e i o  a m b i e n t e  d e  t r a b a lh o  é  o  lu g a r  o n d e  s e  c o n c r e t i z a m  a s  r e l a ç õ e s  d e  

t r a b a lh o  e  o n d e ,  c o n s e q ü e n t e m e n t e ,  o  s e r  h u m a n o  d e s e n v o l v e  s u a s  v i r t u a l i d a d e s ,  

o b t é m  o s  r e c u r s o s  n e c e s s á r io s  à  s u a  s o b r e v iv ê n c i a  e  c o l a b o r a  p a r a  a  c r i a ç ã o  d a  

r i q u e z a  s o c i a l  e  p a r a  a  p r o m o ç ã o  d o  b e m  c o m u m .

O s  e s t u d o s  m o d e r n o s  s o b r e  m e i o  a m b i e n te  d o  t r a b a lh o  c o n s i d e r a m ,  p a r a  a  

s u a  c o n c e i tu a ç ã o ,  u m a  g a m a  e n o r m e  d e  f a to r e s  in t e r l ig a d o s ,  ta i s  c o m o  o  t i p o  d e  

a t i v id a d e  d e s e n v o l v id a  p e l o  t r a b a lh a d o r ,  a s  c o n d iç õ e s  f í s i c a s  d o  lo c a l ,  a s  c a r a c t e 

r í s t i c a s  f í s i c a s  d o  t r a b a lh o ,  o s  n ív e i s  d e  d e s e m p e n h o  e  o  g r a u  d e  s a t i s f a ç ã o  d o  o p e 

r á r io ,  o s  r i s c o s ,  a  p e n o s i d a d e  e  a  in s a lu b r i d a d e  d a s  ta r e f a s  e x e c u ta d a s ,  a  q u a l i d a d e  

d o s  r e l a c io n a m e n to s  e  d a s  c o m u n i c a ç õ e s  i n t e r n a s  n o  a m b i e n te  d e  t r a b a lh o ,  a  p r o 

d u t i v id a d e  in d i v id u a l  e  c o le t iv a ,  a s  r e l a ç õ e s  d o  g r u p o  d e  t r a b a lh o  c o m  a  s o c i e d a d e  

( c l i e n t e s ,  f o r n e c e d o r e s ,  p a t r o c in a d o r e s ,  f i s c a i s  d e  ó r g ã o s  p ú b l i c o s  e tc .) .

O  a r t .  2 2 5  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d i s p õ e  q u e  “ to d o s  t ê m  d i r e i t o  a o  m e io  

a m b i e n t e  e c o lo g i c a m e n t e  e q u i l i b r a d o ” . O  m e i o  a m b i e n te  d o  t r a b a lh o  r e p r e s e n t a  

u m a  p a r t e  d o  m e i o  a m b i e n t e  g e r a l  e , p o r  is s o ,  é  a s s e g u r a d o  a o  t r a b a lh a d o r  p o r  

n o r m a  c o n s t i t u c io n a l  o  d i r e i t o  d e  d e s e n v o l v e r  s u a s  a t i v id a d e s  l a b o r a i s  n u m  a m b i 

e n t e  e c o l o g i c a m e n t e  e q u i l ib r a d o .

A m b i e n t e  e c o lo g i c a m e n t e  e q u i l ib r a d o  é  a q u e le  q u e  c o n t r ib u i  p a r a  a  “ s a d i a  

q u a l i d a d e  d e  v i d a ” , c o m o  d i z  o  m e n c i o n a d o  d i s p o s i t iv o  le g a l .  A  C o n s t i t u i ç ã o  d e  

1 9 8 8  e x ig e ,  d e s s a  f o r m a ,  q u e  s e  g a r a n t a  a o  t r a b a lh a d o r  n ã o  a p e n a s  a  p r o t e ç ã o  à  s u a  

v id a ,  m a s  a  g a r a n t i a  d e  u m a  v id a  s a u d á v e l  e  d e  u m  a m b i e n te  d e  t r a b a lh o  s a d i o  e  d e  

b o a  q u a l id a d e .

A  p r ó p r i a  o r d e m  e c o n ô m i c a  b r a s i l e i r a ,  q u e  é  f u n d a d a  n a  v a lo r iz a ç ã o  d o  t r a 

b a lh o  h u m a n o  e  n a  l iv r e  in ic ia t iv a ,  d e v e  o b s e r v a r ,  d e n t r e  o s  n o v e  p r in c íp io s  e le n c a d o s  

n o  a r t .  1 7 0  d a  C o n s t i t u i ç ã o ,  o  d a  “d e f e s a  d o  m e i o  a m b i e n t e ”  ( i n c is o  V I) .

A  v o n ta d e  d e  e s t a b e l e c e r  a  p r o t e ç ã o  m a i s  a m p la  p o s s ív e l  a o  m e i o  a m b i e n te  

l e v o u  a  A s s e m b l é i a  C o n s t i t u i n t e  d e  1 9 8 8  a  f i x a r  a  c o m p e t ê n c i a  c o m u m  d a  U n iã o ,  

d o s  E s t a d o s ,  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  e  d o s  M u n i c íp i o s  p a r a  “ p r o t e g e r  o  m e i o  a m b i e n te  

e  c o m b a t e r  a  p o lu i ç ã o  e m  q u a l q u e r  d e  s u a s  f o r m a s ”  (a r t .  2 3 ,  V I ) .  O  a r t .  1 9 6 ,  p o r  s u a  

v e z ,  e s t a tu i  q u e  “ a  s a ú d e  é  d i r e i t o  d e  to d o s  e  d e v e r  d o  E s t a d o ” .

C o m o  s e  v ê ,  a  C o n s t i t u i ç ã o  c o n té m  u m a  g r a n d e  q u a n t i d a d e  d e  n o r m a s  g a 

r a n t id o r a s  d a  s a ú d e ,  d o  e q u i l íb r io  a m b ie n ta l ,  d a  s e g u r id a d e  e  d a  a s s i s t ê n c ia  s o c ia l .

A  O r g a n iz a ç ã o  I n t e r n a c i o n a l  d o  T r a b a lh o  ( O IT ) ,  c r i a d a  e m  1 9 1 9 , é  a  e n t i d a 

d e  q u e  m a i s  c o n t r i b u i u ,  n o  ú l t im o  s é c u lo ,  p a r a  a  e x p a n s ã o  d a  p r o t e ç ã o  a o s  t r a b a lh a 

d o r e s  n o  â m b i to  i n t e r n a c i o n a l .  A  O I T  c o n s t i t u i  u m a  a g ê n c i a  d a  O N U  e s p e c i a l i z a d a
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em  relações d e trabalho e  sua com p osição é  tripartite, ou seja, cada Estado-m em bro 
se  fa z  representar por um a d elegação com posta de d o is representantes d o G overno, 
sendo um  d os trabalhadores, é  o  outro, da classe patronal. Integram  a OIT atualm ente 
173 países-m em bros.52

A  O IT edita con ven ções, que têm  a natureza de tratados m ultilaterais aber
tos à ratificação d os E stados-m em bros e  possuem  caráter norm ativo dentro do Es
tado-m em bro, a partir da sua ratificação. D iversas con ven ções tratam de m atéria 
relativa ao m eio  am biente do trabalho. A s m ais esp ecífica s sobre o  tem a são as 
C onvenções n° 148/1977  e  n° 155/1981.

A  C onvenção n° 155, que d ispõe sobre a segurança e  saúde d os trabalhado
res e  sobre m eio  am biente do trabalho, conform e já  fo i v isto  acim a, d efin e n o art. 3 o 
que “o termo ‘saúde’, com  relação ao trabalho, abrange não só  a ausência de afecções 
ou de d oenças, m as tam bém  os elem entos fís ic o s  e  m entais que afetam  a saúde e  
estão diretam ente relacionados com  a segurança e  h ig ien e no trabalho”.53

O art. 5 o da referida C onvenção aponta os princíp ios d e um a p olítica  n acio
nal em  m atéria de segurança e  saúde ocupacional e  m eio  am biente d o trabalho, que 
podem  ser assim  sintetizados: a) projeto de organização coerente do m eio  am biente 
do trabalho; b) adaptação dos equipam entos, norm as e  processos às capacidades 
físicas e  m entais dos trabalhadores; c) treinam ento, q ualificação e  m otivação das 
p essoas en volvid as nos processos de trabalho para o constante aperfeiçoam ento do  
m eio am biente do trabalho; d) com unicação e  cooperação em  tod os o s n íveis;
e) proteção dos trabalhadores e  de seus representantes.54

E ssa convenção propõe ações de âm bito nacional (arts. 8 -15 ) e , paralela
m ente, ações no âm bito das em presas (arts. 16-21).

A o  governo de cada Estado-m em bro cabem  as seguintes responsabilidades:
a) definir as atividades perigosas; b) determinar as operações, p rocessos ou subs
tâncias proibidos, lim itados ou sujeitos à autorização ou controle da autoridade 
estatal; c) estabelecer procedim entos para a declaração de acidentes de trabalho e 
doenças p rofission ais e  para a elaboração e publicação das respectivas estatísticas 
anuais; d) realizar sindicâncias em  caso de acidente de trabalho ou doença p rofissi
onal graves; e) investir na pesquisa dos agentes quím icos, fís ico s ou b io ló g ico s no  
que d iz respeito aos riscos para a saúde dos trabalhadores.

Já a em presa, segundo a referida convenção, deve: a) garantir que o s loca is  
de trabalho, m aquinário, equipam entos, operações e  p rocessos não envolvam  risco

5 2  A  relação d o s P a íses-m em b ro s con sta  d o  s i te  da O rganização  Internacional d o  T rabalho -  B rasil, 
d isp o n ív el em: < http://w w w .ilo.org/public/portugue/region/am pro/brasilia/inst/struct/m em bros.htm >. 
A c e s so  em : 19 fev. 2 0 0 3 .

5 3  S Ü S S E K IN D , op. c it., p . 361 .

54  Ibid ., p. 3 6 2 .
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algum à segurança e à saúde dos trabalhadores; b) garantir que os agentes e  subs
tâncias utilizados no trabalho não envolvam  riscos à saúde; c) fornecer ao trabalha
dor os equipamentos de proteção e treinamento necessários; d) manter algum plano 
para atendimento imediato de primeiros socorros em situações de urgência e aci
dentes; e) fixar normas que obriguem o trabalhador e seus representantes a coope
rarem com  a empresa no campo da segurança e higiene do trabalho.

Outra norma da OIT que trata especificam ente de m eio ambiente do traba
lho é a Convenção n° 148/1977. Tal diploma estabelece medidas destinadas a pre
venir e  limitar os riscos profissionais devidos à contaminação atmosférica, ao ruído 
e às vibrações.55

Diversas outras convenções da OIT tratam de temas vinculados à saúde do 
trabalhador e à qualidade do ambiente de trabalho. A  Convenção n° 161/1985 fixa  
regras sobre os serviços de saúde do trabalho a serem instituídos pelo empregador, 
por m eio das quais pretende “estabelecer e  manter um ambiente de trabalho seguro 
e salubre, de molde a favorecer uma saúde física e  mental ótima em  relação com  o 
trabalho” e promover a “adaptação do trabalho às capacidades dos trabalhadores, 
levando em conta seu estado de sanidade física e mental”.56

Há ainda convenções que versam sobre doenças profissionais,57 acidentes 
de trabalho,58 fatores ambientais nocivos,59 seguridade e assistência social,60 proteção 
contra o desemprego,61 proteção à mulher62 e proteção ao menor.63

Ocorre que a ecologia do trabalho, no sentido lato adotado neste estudo, não 
engloba apenas as normas que tratam diretamente da segurança, higiene e  saúde no 
trabalho. A ecologia do trabalho compreende também os aspectos psíquicos e em o
cionais da relação mantida entre os sujeitos no ambiente de trabalho. N esse sentido,

55 Ibid., p. 335-340.

56  Ibid., p. 375-379.

57 C onvenções n°s 1 8 /1 9 2 5 ,2 5 /1 9 2 7 ,4 2 /1 9 3 4 ,5 5 /1 9 3 6 ,7 3 /1 9 4 6 ,7 7 /1 9 4 6 ,7 8 /1 9 4 6 ,1 1 3 /1 9 5 9 , 120/ 
1 9 6 4 ,1 2 5 /1 9 6 6 ,1 3 0 /1 9 6 9 ,1 3 9 /1 9 7 4 ,1 5 2 /1 9 7 9 ,1 6 1 /1 9 8 5 ,1 6 3 /1 9 8 7  e  164/1987.

58 C onvenções n°s 1 2 /1 9 2 1 ,1 7 /1 9 2 5 ,2 8 /1 9 2 9 ,3 2 /1 9 3 2 ,5 5 /1 9 3 6 ,6 2 /1 9 3 7 ,1 1 9 /1 9 6 3 ,1 2 1 /1 9 6 4 ,1 3 4 / 
1970 e  174/1993.

59  C onvenções n°s 13/1921, sobre cerusia; 27 /1929  e 127/1967, sobre peso de cargas; 68  e 69 /1946, 
sobre alim entação; 75 /1946 , 92/1949 e  126/1966, sobre alojamento em  em barcações; 115/1960, 
sobre radiação; 136/1971, sobre benzeno; 139/1974, sobre substâncias cancerígenas; 148/1977, 
sobre contam inação do ar, ruído e  vibrações; 162/1986, sobre amianto; e  170/1990, sobre produtos 
quím icos diversos.

60  C onvenções n°s 24 /1927 , 35 /1933, 36 /1933, 37/1933, 38/1933, 39 /1933, 40 /1933, 48 /1935 , 56 / 
1936, 70 /1946 , 71 /1946, 102/1952, 128/1967, 157/1982, 159/1983, 165/1987, 167/1988 e  176/ 
1995.

61 C onvenções n°s 2 /1 9 1 9 ,8 /1 9 2 0 ,4 4 /1 9 3 4 ,8 8 /1 9 4 8 ,9 6 /1 9 4 9 ,1 2 2 /1 9 6 4  e  168/1988.

62  C onvenções n°s 3 /1 9 1 9 ,4 /1 9 1 9 ,4 1 /1 9 3 4 ,4 5 /1 9 3 5 ,8 9 /1 9 4 8 ,1 0 3 /1 9 5 2 ,1 5 6 /1 9 8 1  e 183/2000.

63 C onvenções n°s 5 /1 9 1 9 ,6 /1 9 1 9 , 7 /1920, 10/1921, 15 /1921 ,16 /1921 , 33/1932, 58/1936, 59 /1937, 
6 0 /1 9 3 7 ,7 7 /1 9 4 6 , 7 8 /1 9 4 6 ,9 0 /1 9 4 8 ,1 2 3 /1 9 6 5 ,1 2 4 /1 9 6 5 ,1 3 8 /1 9 7 3  e  182/1999.
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qualquer norma tendente a garantir a boa qualidade das relações nesse ambiente 
tem natureza ecológica. A  Convenção n° 105/1957, que abole o trabalho forçado, a 
n° 106/1957, que garante o descanso semanal, e  a n° 171/1990, que estabelece res
trições ao trabalho noturno, por exem plo, são normas de ecologia do trabalho, na 
medida que visam , em última análise, a garantir um  m eio ambiente do trabalho 
ecologicam ente equilibrado (art. 225 da Constituição Federal).

Segundo o moderno conceito de ergonomia, é  o  trabalho que deve se adap
tar ao homem e  não o homem ao trabalho.64 O humano tem necessidade de um certo 
número de horas de sono para o refazimento de suas energias somáticas; tem neces
sidade de certa dose de lazer e de meditação para repor suas forças psíquicas. O 
organismo humano convive bem  com  certas condições ambientais e  com  determi
nados produtos, mas adoece se  exposto a outros. São essas condições normais de 
funcionamento equilibrado e saudável do organismo que devem  servir de parâmetro 
para a definição das condições de trabalho, e  não o  contrário; não é  o homem que 
deve modificar seu metabolism o para adaptar-se a condições adversas de trabalho.

Dom enico de M asi, professor de sociologia da Universidade L a Sapien za  de 
Roma, relaciona aqueles que, para ele, são os grandes problemas do trabalhador 
moderno:65

1. as empresas, na medida em que constrangem os trabalhadores a serem  
eficientes e com petitivos, fabricam infelizes;

2. a “tristeza estética” do ambiente de trabalho, representada não apenas 
pela feiúra em si, mas também pela ausência de condições saudáveis e  agradáveis 
que se verifica na maioria dos locais de trabalho: os “teatros de guerra”;

3. o hábito da prática da hora extra desnecessária, usada pelo trabalhador 
como m eio para demonstrar dedicação e lealdade à empresa;

4. a incapacidade da atual organização do trabalho de compensar os incon
venientes característicos de certas profissões penosas. De M asi informa que “um 
cantor ou uma estrela de televisão, por mais ocos que possam  ser, ganham 120 
vezes mais do que um coveiro ou um enfermeiro”;66

5. a relutância das empresas em mudar os “tempos de trabalho” (jornadas e 
horários) tradicionais, definidos no século XIX, apesar da grande facilidade pro
porcionada hoje pela informática nessa área;

6. a estranheza e a impotência: o trabalhador é e sempre será um estranho na 
empresa em  que ingressa, pois não participou da sua organização; além disso, ele é 
impotente para corrigir as brutais falhas que vê no funcionamento da repartição em  
que trabalha;

64 FO N SEC A , V icente José M alheiros da. M eio am biente do trabalho (proteção jurídica, legitim idade 
para as ações e  com petência da Justiça do Trabalho). In: R evista  do  T R T  d a  8 “ R eg ião , Belém /PA , v. 
33 , n. 65 , p. 68 , jul./d ez. 2000.

65  M A SI, 1999, p. 31-45.

66  Ibid., p. 37-38.
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7. o sadism o que distingue a atual organização do trabalho e o medo crônico 
que é  a base do seu funcionamento, resultantes ambos (sadismo e m edo) do culto S 
concorrência;

8. a “degeneração burocrática” das instituições públicas e privadas, nas quais 
“o todo é muito menos do que a som a das partes”.67 Os funcionários perdem a 
noção da unidade e  da com plexidade da instituição, em  razão da supervalorização 
da parcela de trabalho realizada pelo indivíduo.

A  Organização Mundial da Saúde, criada em  1919 e sediada desde então em  
Genebra, classifica os riscos ambientais do trabalho nos seguintes termos:

a) risco s m ecânicos: decorrentes do uso de máquinas, estruturas ou ferra
mentas perigosas ou inadequadamente protegidas;

b) riscos p o r  agen tes b io lógicos: decorrentes da exposição a vírus, bactéri
as, parasitas, fungos, m ofo e poeiras orgânicas;

c) riscos p o r  fa to re s  fís ico s:  decorrentes da exposição em níveis inadequa
dos de ruído, vibração, radiação e condições microclimáticas;

d) riscos p o r  fa to re s  quím icos: decorrentes da exposição ou contato com  
produtos quím icos prejudiciais à saúde, cuja relação da OMS inclui mais de cem  
mil itens;

e) r i s c o s  p o r  fa to re s  ergonôm icos: decorrentes da sujeição a condições 
ergonomicamente pobres ou ao transporte de cargas excessivam ente pesadas;

f) riscos psíqu icos: decorrentes do stress  psicológico e do tratamento indig
no.68

O objetivo primordial da ecologia do trabalho é  a elim inação desses fatores 
nocivos ao ser humano: a fadiga, a languidez, a falta de uma organização inteligen
te, a carência de estím ulos às potencialidades dos colaboradores e  o conseqüente 
embotamento da criatividade.

2.1 E spécies de  m eio  am bien te

A Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política N acio
nal do M eio Am biente, define m eio ambiente com o “o conjunto de condições, leis, 
influências e  interações de ordem física , química e biológica, que permite, abriga e 
rege a vida em  todas as suas formas” (art. 3°, I).

O m eio ambiente, segundo o sistem a adotado pela Constituição Federal, é  

constituído por quatro espécies de m eio ambiente:

-  o  m eio  am bien te f ís ic o  ou n atural (art. 225, caput, § 1°, I a VII), com posto 
pelo solo, água, ar, fauna, flora e  “demais elem entos naturais responsáveis pelo

6 7  Ibid., p. 45 .

6 8  FIG UEIREDO , Guilherm e José Purvin de. D ire ito  a m b ien ta l e  a  sa ú d e  d o s traba lhadores. S3o  
Paulo: LTr, 200 0 , p. 102-103.
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equilíbrio dinâm ico entre os seres vivos e  o  m eio em  que vivem , inclusive os 
ecossistem as”;®9

— o m eio  am bien te cu ltu ral (arts. 215 e 216), representado pelos bens mate
riais e imateriais que definem a identidade e  a tradição dos diferentes grupos inte
grantes da sociedade, tais com o o patrimônio histórico, artístico, arqueológico, 
paisagístico, turístico e científico;

— o  m eio  am bien te a rtific ia l (arts. 21, X X , 182 a 191, e 225), formado pelo 
conjunto de edificações, equipamentos, estradas e demais elem entos que compõem  
o espaço construído, urbano ou rural;

— o  m eio  am bien te d o  trabalho  (arts. 7°, XXXIII, e  200, VIII), que é  o con
junto de bens, condições e  instrumentos existentes no local de trabalho.70

Sob a ótica constitucional, portanto, o  m eio ambiente é  o  conjunto resultante 
da união dessas quatro espécies de ambiente. N ão se  lim ita aos aspectos físicos, 
mas im plica também as dim ensões cultural, afetiva, integrativa, interativa; em  sín
tese, im plica as suas fu n ções. S e  examinarmos o  m eio ambiente através do estudo 
isolado de suas partes, não compreenderemos as suas funções e  seus aspectos 
imateriais.

É  nesse sentido que o  direito ambiental do trabalho tem procurado desenvol
ver instrumentos capazes de introduzir e  manter condições ecologicam ente equili
bradas e  saudáveis nos ambientes de trabalho a partir do equilíbrio ecológico do 
m eio a m b i e n te  geral, m ediante propostas alicerçadas em m étodos preventivos que 
levem  em conta os efeitos produzidos pelo trabalho não apenas nos trabalhadores, 
mas em toda a comunidade afetada.

2 . 2  M e i o  a m b ie n te  d o  t r a b a l h o  n o  B r a s i l

Foram r e g i s t r a d o s ,  p e lo  M in i s t é r i o  d o  Trabalho e  Emprego, no ano 2000, o  
total de 343.996 a c id e n te s  d e  t r a b a lh o ,  d o s  q u a i s  3 .0 9 4  resultaram na morte do 
trabalhador.71 A p e s a r  d e  t e r  h a v id o  u m a  r e d u ç ã o  d e  1 7 %  e m  relação à quantidade 
de acidentes r e g i s t r a d o s  e m  1 9 9 8 , o s  n ú m e r o s  a in d a  s ã o  a la r m a n te s .  E n q u a n to  e m  

Portugal se v e r i f i c o u ,  n o  a n o  2 0 0 0 ,  u m a  m o r t e  a  c a d a  1 .1 7 8  a c id e n te s ,  no Brasil 
ocorreu uma m o r te  a  c a d a  1 7 7  a c id e n te s .  O  r i s c o  d e  m o r te  e m  a c id e n te  de trabalho 
no Brasil, portanto, é  d e z  v e z e s  m a io r .72 N ã o  b a s t a s s e  i s s o ,  e s t u d o s  realizados pela 
Fundação Jorge D u p r a t  F i g u e i r e d o  d e  S e g u r a n ç a  e  M edicina do Trabalho -

6 9  F O N S E C A , op . cit., p. 71 .

7 0  Ibid ., p . 7 1 .

71 IN D IC A D O R E S  d e  a cid en tes de trabalho. S eg u ra n ça  e  s a ú d e  no trabalho: esta tísticas. M in istér io  
do Trabalho e  d o  E m prego. D isp o n ív e l em : < h ttp ://w w w .m te .g o v .b r /T em a s/S eg S a u /esta tistica s/a ci
d en tes/con teu d o /g ra fico sin d ica d o res .p d f> . A c e s s o  em : 10  fev , 2 0 0 3 .

7 2  D is p o n ív e l em : < h ttp://w w w .detefp .p t/in form acao/sin teses/a ta t.p hp> . A c e s so  em : 19 fev. 2 0 0 3 .
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FUNDACENTRO, no âmbito do Programa de Melhoria das Informações Estatísti
cas sobre Doenças e Acidentes do Trabalho -  PRODAT,73 indicam que, do número 
real de acidentes de trabalho ocorridos, apenas 15% são efetivam ente notificados. 
O s  outros 8 5 %  d o s  acidentes n ã o  e n t r a m  nas estatísticas o f ic ia is .

E s s e  d a d o ,  q u e  r e v e l a  a  g r a v e  situação de insegurança a  q u e  está relegado o 
t r a b a lh a d o r  b r a s i l e i r o ,  é  s u f ic ie n t e  p a r a  demonstrar que o m eio ambiente do traba
lh o  n o  B r a s i l  e s t á  a  e x ig i r  m a i o r  a te n ç ã o  por parte da sociedade e sobretudo das 
a u to r id a d e s  r e s p o n s á v e i s  p e l a  manutenção de sua qualidade.

E não é por falta de leis que o Brasil ostenta índices medíocres no que se 
refere ao equilíbrio ecológico do m eio ambiente de trabalho. Das 183 Convenções 
promulgadas pela OIT, o  Governo brasileiro ratificou 78. Essas convenções são 
tratados internacionais e, portanto, após a ratificação pelo Governo (Constituição 
Federal, art. 84, VIII) e  a aprovação pelo Congresso Nacional (Constituição Fede
ral, art. 4 9 ,1), incorporam-se ao ordenamento jurídico brasileiro, no mesm o nível 
da lei ordinária.

As Convenções da OIT devidamente ratificadas, portanto, têm força de lei 
no território nacional. Há, dentre elas, normas de alta relevância, com o a que deter
mina a adoção pelos Estados-membros de políticas e programas coordenados e 
abrangentes na área de recursos humanos (Convenção n° 142/1975) e a que trata da 
promoção do emprego e proteção contra o desemprego (Convenção n° 168/1988).

A  Constituição brasileira, por sua vez, contém vários dispositivos que esta
belecem  direitos relativos ao m eio ambiente e à saúde. Confira-se os arts. 1 º, 6o, 7o, 
incisos XXII e XXIII, 170, 196, 200, 225, 227, § 1º, I e  I I  § 3o, III, e 231, § 1º.

O art. 7 o, XXII, da Constituição, inclui entre os direitos sociais a garantia de 
“redução dos riscos inerentes ao trabalho, por m eio de normas de saúde, higiene e  
segurança”. Os direitos sociais representam uma categoria dos direitos humanos, 
com o ficou claro desde que Thomas Marshall publicou sua notória classificação  
dos direitos de cidadania em  direitos civis, direitos políticos e  direitos sociais.74

Atualmente, costum a-se enquadrar a proteção ao m eio ambiente numa nova 
categoria de direitos humanos,75 chamados direitos da personalidade. Já se fala até 
em direitos de cidadania transnacional.76 De qualquer forma, o que interessa ressal

73 D isponível em: <http://www.ftmdacentio.gov.br/programas/proJPRODAT.asp> . A cesso  em: 19 fev. 
2003.

7 4  M ARSH ALL, T. H. A . Cidadania, classe social e status. Trad. M eton Porto Gadelha. R io de Janei
ro: Zahar, 1977, p. 86.

75  B ARB ALET, J. M . A cidadania. Trad. de M. F. G onçalves de A zevedo. Lisboa: Estampa, 1989, p. 
151.

76 VIEIRA, Liszt. Entre a terra e  o  céu: a cidadania do nacional ao global. In: A N N O N I, D anielle 
(org.). Os novos conceitos do novo direito internacional: cidadania, dem ocracia e  direitos huma
nos. R io de Janeiro: A m érica Jurídica, 2002, p. 389.
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tar, neste ponto, é que os direitos ao m eio ambiente saudável, à saúde, à higiene, à 
seguridade, são direitos públicos, que extrapolam o âmbito do direito privado e que 
são, portanto, inalienáveis; Raimundo Simão de M elo, professor da PUC e procura
dor regional do M inistério Público do Trabalho em  São Paulo, afirma que seguran
ça e meio ambiente do trabalho são “uma questão de ordem pública”.77

A im plem entação dos direitos à saúde e  ao m eio ambiente saudável, inclusi
ve no setor do trabalho, é competência comum da União, Estados, Distrito Federal 
e  M unicípios, conform e dispõe o art. 23 da Constituição Federal. A lém  disso, o 
Sistema Ú nico de Saúde tem, dentre suas atribuições, a de colaborar na proteção do 
meio ambiente (Constituição, art. 200, V III) -  que, com o visto, inclui o m eio ambi
ente do trabalho.

No âmbito da legislação ordinária, até a promulgação da Constituição de 
1988, só existiam  no Brasil algumas normas específicas sobre a matéria.

O Código C ivil tratava genericamente, nos arts. 1.518 a 1.529, das obriga
ções por atos ilícitos, e  incluía com o responsáveis as “pessoas jurídicas que exerce
rem exploração industrial” (art. 1.522). A  força desses dispositivos, no entanto, se  
dissipava bastante em  virtude da norma constante do art. 1.523, segundo a qual só 
haveria responsabilidade se se provasse a culpa do infrator. O novo Código C ivil 
(Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002) corrigiu essa falha, ao dispor no parágrafo 
único do art. 927 que, na reparação de dano por ato ilícito, “haverá obrigação de 
reparar o dano, independentemente de culpa”.

A  lei penal continha, desde aquela época, várias normas. A ssim , o  Código 
Penal tipificava com o crime;

-  o ato ou om issão pelo qual a lg u é m  e x p u n h a  a  vida ou a saúde de outrem a 
p e r ig o  direto ou iminente (art, 1 3 2 );

-  o ato de constranger a lg u é m  a o  t r a b a lh o  f o r ç a d o  (a r t .  1 9 7 ) ;

-  a frustração d e  d i r e i to  t r a b a lh i s ta  m e d i a n t e  f r a u d e  o u  violência (art. 2 0 3 ) ;

-  o ato d e  c a u s a r  in c ê n d io  o u  m a n i p u la r  s u b s tâ n c ia  explosiva, expondo a 
perigo a v id a ,  a  in t e g r i d a d e  f í s i c a  o u  o  p a t r im ô n io  d e  o u t r e m  (arts, 250 e 251);

-  o  u s o ,  f a b r ic a ç ã o ,  f o r n e c im e n to ,  a q u i s iç ã o ,  p o s s e  ou transporte de explosi
v o s  o u  g á s  a s f ix ia n t e  s e m  l i c e n ç a  d a  a u to r id a d e  (a r ts .  2 5 2  e 253);

-  o  a to  d e  c a u s a r  e p id e m ia  m e d i a n te  a  p r o p a g a ç ã o  de germes patogênicos 
(art. 267);

-  a  in f r a ç ã o  d e  m e d i d a  s a n i t á r i a  p r e v e n t iv a  o u  a om issão do m édico em  
denunciar d o e n ç a  c u j a  n o t i f i c a ç ã o  é  c o m p u l s ó r i a  ( a r ts .  2 6 8  e 2 6 9 ) ;

-  a p o lu i ç ã o ,  c o r r u p ç ã o  o u  envenenamento de água potável (arts. 270 e 271);

77 M ELO, Raim undo S im ão de. Segurança e  m eio am biente do trabalho. In: G enesis  — R evista  de  
D ireito  d o  Trabalho, Curitiba, v. 7 , n. 37 , p . 48 , jan . 1996.
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-  o  e n v e n e n a m e n to ,  c o r r u p ç ã o ,  a d u l te r a ç ã o ,  f a l s i f ic a ç ã o  o u  a l t e r a ç ã o  d e  s u b s 

tâ n c i a  a l i m e n t í c i a  o u  m e d i c in a l  ( a r ts .  2 7 0 ,  2 7 2  e  2 7 3 ) .

T a n t o  o  C ó d i g o  C i v i l  q u a n t o  o  C ó d i g o  P e n a l  s o f r e r a m  i n f l u ê n c i a s  

p o d e r o s í s s im a s  d o  p e n s a m e n to  l i b e r a l  c lá s s ic o ,  q u e  c o lo c a v a  o  d i r e i t o  p a t r im o n ia l  

n o  m e s m o  p a t a m a r  d o s  d i r e i t o s  f u n d a m e n ta i s  à  v id a  e  à  l i b e r d a d e .  O  a r t .  2 5 9  d o  

C ó d ig o  P e n a l  d e ix a  b e m  c la r o  q u e  o  v a lo r  f u n d a m e n ta l  q u e  o  l e g i s l a d o r  p r e t e n d ia  

v e r  p r o t e g id o  p e l a  o r d e m  j u r í d i c a  e r a  o  p a t r im ô n io  m a te r i a l .  A s s i m  d i s p õ e  e s s e  

a r t ig o :  “ D i f u n d i r  d o e n ç a  o u  p r a g a  q u e  p o s s a  c a u s a r  d a n o  a  f l o r e s t a ,  p la n t a ç ã o  o u  

a n im a i s  d e  u t i l i d a d e  e c o n ô m i c a ” . A s  e s p é c i e s  e m  r e l a ç ã o  à s  q u a i s  n ã o  s e  p e r c e b e s 

s e  “ u t i l i d a d e  e c o n ô m i c a ”  n ã o  m e r e c i a m  a  p r o t e ç ã o  le g a l .

O  d i s p o s i t i v o  p e n a l  e m  q u e s t ã o  é  ú t i l  p a r a  a c la r a r  a  d i f e r e n ç a  e n t r e  o s  c o n 

c e i t o s  d e  r i q u e z a  e  v a lo r .  F o i  o  f i ló s o f o  in g l ê s  J o h n  S tu a r t  M i l l  q u e m  id e n t i f i c o u ,  

e m  s u a  o b r a  P r i n c i p l e s  o f  p o l i t i c a l  e c o n o m y  ( L o n d r e s ,  1 8 4 8 ) ,  a  r i q u e z a  c o m  a  p o s s e  

d e  o b j e t o s  “ ú t e i s ”  e  e s c a s s o s  n a  n a tu r e z a  e , c o m  is s o ,  a c a b o u  c o n c lu i n d o  q u e  s ó  é  

r i q u e z a  a q u i l o  q u e  t e m  v a l o r  d e  tr o c a .  I g u a l o u  a s s im  o s  c o n c e i to s  d e  r i q u e z a  e  

v a lo r .  S e g u n d o  e s s a  d e f i n iç ã o ,  a q u i lo  q u e  a  n a tu r e z a  o f e r e c e  g r a t u i t a m e n t e  n ã o  é  

r i q u e z a ,  a in d a  q u e  s e j a  u m a  c o i s a  b o a  e  ú t i l ,  c o m o  u m a  a t m o s f e r a  l i m p a  o u  a s  á g u a s  

d e  u m  r io  n ã o  p o lu í d o .78

E s s a  t e o r i a  r e c e b e u  s e v e r a s  c r í t i c a s ,  in i c ia d a s  n o  f in a l  d o  s é c u l o  X I X  c o m  a  

o b r a  P r i n c i p le s  o f  e c o n o m ic s  ( C a m b r id g e ,  1 8 9 0 ) ,  d o  e c o n o m i s t a  b r i t â n i c o  A l f r e d  

M a r s h a l l ,  a s  q u a i s  s e  s u s t e n t a m  n a  i d é i a  d e  q u e  “ e n q u a n to  o  v a lo r  c o l o c a  e m  r e l a 

ç ã o ,  p o r  m e i o  d e  s e u s  p r e ç o s ,  c o i s a s  s i t u a d a s  n o  t e m p o  e  n o  e s p a ç o  ( . . . ) ,  a  r i q u e z a  é  

a  e x i s t ê n c i a  m e s m a  d a s  c o i s a s ” .79

A  C L T  e r a  o  d i p l o m a  le g a l  q u e  t r a t a v a  c o m  m a i o r  p r o f u n d id a d e  d a  t u t e l a  d a  

s a ú d e  d o  t r a b a lh a d o r .  O  C a p í t u lo  V  d o  T í tu lo  I I ,  i n t i t u la d o  D a  S e g u r a n ç a  e  d a  

M e d i c i n a  d o  T r a b a lh o  ( c o m p o s to  p e lo s  a r t s .  1 5 4  a  2 0 1 ,  o s  q u a i s  f o r a m  in t r o d u z i 

d o s  n a  C L T  p e l a  L e i  n °  6 .5 1 4 ,  d e  2 2  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 7 7 ) ,  r e g u l a v a  ( e  a in d a  

r e g u l a )  u m a  s é r ie  d e  q u e s tõ e s :  in s p e ç ã o  d o  t r a b a lh o ;  ó rg ã o s  d e  s e g u r a n ç a  e  m e d i c i 

n a  d o  t r a b a lh o  n a s  e m p r e s a s ;  e q u ip a m e n to s  d e  p r o t e ç ã o  in d iv id u a l ;  m e d i d a s  p r e 

v e n t i v a s  d e  m e d i c i n a  d o  t r a b a lh o ;  e d i f i c a ç õ e s ;  i l u m in a ç ã o ;  c o n f o r to  t é r m ic o ;  i n s t a 

l a ç õ e s  e lé t r i c a s ;  t r a n s p o r t e ,  a r m a z e n a g e m  e  m a n u s e io  d e  m a te r i a is ;  m á q u i n a s  e  e q u i 

p a m e n t o s ;  c a ld e i r a s ,  f o r n o s  e  r e c ip ie n t e s  s o b  p r e s s ã o ;  a t i v id a d e s  in s a lu b r e s  o u  p e 

r i g o s a s ;  p r e v e n ç ã o  d a  f a d ig a ;  m e d i d a s  e s p e c i a i s  d e  p r o t e ç ã o  e  p e n a l id a d e s .

P a r a l e l a m e n te ,  h a v i a  a s  N o r m a s  R e g u la m e n ta r e s  e d i t a d a s  p e lo  M i n i s t é r i o  

d o  T r a b a l h o ,  q u e  e s p e c i f i c a m  c o n d iç õ e s ,  p r o c e d im e n to s ,  l im i te s  e  p a d r õ e s  d e s t i n a 

d o s  à  p r e s e r v a ç ã o  d a  s a ú d e  d o  t r a b a lh a d o r  e  d a  q u a l i d a d e  d o  a m b i e n t e  d e  t r a b a lh o .  

A tu a lm e n te  e s t ã o  e m  v i g o r  t r i n t a  N o r m a s  R e g u la m e n ta d o r a s ,  c h a m a d a s  d e  N R ,  e

78 CORDEIRO, Renato Caporali. D a  r iq u e za  d a s  n a ç õ e s  à  c iên c ia  d a s  r iq u eza s .  São Paulo: Loyola,
1995, p. 20-21.

79 Ibid., p. 27.
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cinco Normas Regulamentadoras Rurais, chamadas de NRR, relativas à segurança 
e medicina do trabalho.80

Em 13 de agosto de 1981, foi aprovada a Lei da Política Nacional do M eio 
Ambiente (Lei n° 6.938/81), que exigia a reparação ou recuperação do dano ambiental 
(art. 3o, V).

A Lei nº 7 .347, de 24 de julho de 1985, instituiu a ação civ il pública de 
responsabilidade por danos causados ao consumidor, a bens e direitos de valor ar
tístico, histórico, turístico e  paisagístico e  ao m eio ambiente, que inclui o m eio 
ambiente do trabalho.

A  partir da promulgação da Carta Magna de 1988, cresce o número de leis 
destinadas a proteger o m eio ambiente.

A  Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, dispôs sobre a pesquisa, experimen
tação, p rod u ção , em b alagem , rotu lagem , transporte, arm azenam ento, 
com ercialização, propaganda comercial, utilização, importação, exportação, desti
no final dos resíduos e  embalagens, registro, classificação, controle, inspeção e 
fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins.

Em seu art. 1 4 ,/, essa lei atribui ao empregador as responsabilidades admi
nistrativa, c iv i l  e penal pelos danos causados ao trabalhador, quando não fornecer 
ou não fizer manutenção dos equipamentos adequados à proteção da saúde, na pro
dução, distribuição e aplicação de produtos agrotóxicos.

Em 1 9 9 0  é  publicado o Código de D efesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
11 de setembro de 1990), que elenca, dentre os direitos básicos do consumidor, a

80 A s NR  e  N R R  em  vigor são as seguintes: NR 1 -  D isposições Gerais; N R 2 -  Inspeção Prévia; NR 3
-  Embargo ou Interdição; N R 4  -  Serviços E specializados em  Eng. de Segurança e  em  M edicina do  
Trabalho; N R 5 -  C o m issã o  Interna d e Prevenção de A cidentes (CIPA); N R 6 -  Equipam entos de  
Proteção Individ ual (EPI); N R 7 -  Programas de Controle M édico de Saúde Ocupacional; N R 8 
E dificações; N R 9  -  Programas de Prevenção d e R iscos Am bientais; N R 1 0 -  Instalações e  Serviços 
em  E letricidade; N R I 1 -  Transporte, M ovim entação, Arm azenagem  e  M anuseio de M ateriais; N R 12
-  M áquinas e  Equipamentos; NR  13 -  Caldeiras e  Vasos de Pressão; N R 14 -  F om os; N R 15 
A tividades e  Operações Insalubres; N R 16 -  A tividades e  Operações Perigosas; N R 17 -  Ergonomia; 
N R 18 -  C ondições e  M eio  A m biente d e Trabalho na Indústria da Construção; NR  19  -  Explosivos; 
N R 20 -  L íquidos C om bustíveis e  Inflam áveis; NR21 -  Trabalho a Céu Aberto; N R 22 -  Segurança 
e  Saúde O cupacional na M ineração; N R 23 -  Proteção Contra Incêndios; N R 24 -  C ondições Sani
tárias e  d e  Conforto nos Locais de Trabalho; NR2S -  R esíduos Industriais; N R 26 -  S inalização de  
Segurança; N R 27 -  R egistro Profissional do T écn ico  d e Segurança do Trabalho no M inistério do  
Trabalho; N R 28 -  F iscalização e  Penalidades; N R 29 -  Norm a Regulam entadora d e Segurança e  
Saúde n o Trabalho Portuário; N R 30 -  Norma Regulam entadora d e  Segurança e  Saúde no Trabalho 
Aquaviário. NRR1 -  D isposições Gerais; NRR2 -  Serviço  Especializado em  Prevenção d e  A ciden
tes do Trabalho Rural (SEPATR); NRR3 -  C om issão Interna de Prevenção d e  A cidentes do Traba
lho Rural (CIPATR); N R R 4 -  Equipamento de Proteção Individual (EPI); NR R 5 -  Produtos Quí
m icos. O texto integral de todas as NR  e  N RR está d isponível n o  site  do M inistério d o Trabalho e  
Em prego, no seguinte endereço eletrônico: <http://w w w .m te.gov.br/Tem as/SegSau/Legislacao/> . 
A cesso  em : 19 fev. 2003 .

Rev. TST, Brasília, vol. 69, n º 1, jan/jun  2003 191

http://www.mte.gov.br/Temas/SegSau/Legislacao/


D O U T R I N A

“proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no 
fornecim ento de produtos e serviços considerados perigosos ou n ocivos” (art. 6 o, I) 
e  a “efetiva  prevenção e  reparação de danos patrim oniais e  m orais, individuais, 
co letivos e  d ifusos” (art. 6 o, V I). U m a das profundas in ovações jurídicas trazidas 
p elo  C ódigo do C onsum idor con siste na possib ilidade de inversão do ônus da prova 
em  favor do consum idor lesado (art. 6o, VIII).

A  L ei n° 8 .213 , de 2 4  de ju lh o  de 1991, que trata dos Planos de B en efício s da 
Previdência S ocia l, tip ifica  com o contravenção penal o  não-cum prim ento de nor
m as de segurança e  h ig ien e do trabalho (art. 19, § 2 o), alcançando porém  apenas o 
infrator p essoa  física .

A  L ei O rgânica do M inistério Público da U nião (Lei Com plem entar n° 75, 
de 2 0  de m aio de 1993) am plia o espaço de proteção ao m eio am biente do trabalho 
quando atribuí ao P a r q u e t  a função institucional de “zelar pela observância dos 
princíp ios constitucionais relativos: (...) à seguridade social, à educação, à cultura, 
ao desporto, à ciên cia  e à tecnologia, à com unicação social e  ao m eio am biente” 
(art. 5 o, II, d ) .

A  L ei n° 8 .666 , de 21 de junho de 1993, que regulam enta as lic itações e 
contratos da A dm inistração Pública, também revela a preocupação do legislador 
com  a saúde do trabalhador e com  o m eio am biente. D iscip lina o art. 12 dessa  lei: 
“N o s projetos básicos e projetos execu tivos de obras e serviços serão considerados 
principalm ente os seguintes requisitos: (...) VI -  adoção das norm as técnicas de 
saúde e  de segurança do trabalho adequadas; V II -  im pacto am biental”.

A  L ei n° 9 .605 , de 12 de fevereiro de 1998 (L ei dos C rim es A m bientais), 
dispõe sobre as sanções penais e  administrativas derivadas d e condutas e  atividades 
lesivas ao m eio am biente e  estende às pessoas jurídicas a responsabilidade penal pelo  
não-cum prim ento de normas de segurança e  h igiene do trabalho (arts. 22  a 24).

O art. 54  dessa le i estipula penalidades àquele que “causar poluição de qual
quer natureza em  n íveis tais que resultem  ou possam  resultar em  danos à saúde huma
na”. Doutra parte, o  art. 60  penaliza o  sujeito que “construir, reformar, ampliar, insta
lar ou  fizer funcionar, em  qualquer parte do território nacional, estabelecim entos, 
obras ou serviços potencialm ente poluidores, sem  licença ou autorização dos órgãos 
am bientais, ou contrariando as normas legais e  regulamentares pertinentes”.

É  interessante notar que esses  d ispositivos penais, ap licáveis à tutela do tra
balhador em  seu  am biente de trabalho, incidem  m esm o em  caso d e culpa s t r i c t o  

s e n s u  do em pregador, o  que representa um  grande avanço em  relação às norm as 
anteriores. C om  efe ito , o s acidentes de trabalho e  doenças profissionais d ificilm en 
te decorrem  de d o lo  por parte do em presário, sendo norm alm ente resultantes do seu  
com portam ento im prudente ou d esid ioso  -  ou seja, cu lposo.

Tam bém  no ano de 1998, o  M inistério da Saúde edita a Portaria M S n° 417 , 
de 19 de m aio, que prevê m edidas profiláticas tendentes a garantir a qualidade de 
vida nos am bientes de trabalho artificialm ente clim atizados, tais com o escritórios, 
bancos, grandes lojas, h otéis etc.
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A  par de toda essa  leg islação , o  Poder Judiciário, sen sível à tendência de 
especialização do direito am biental, passou a criar varas especializadas na matéria. 
Em 9 de junho de 2000 , a Justiça Federal instalou a prim eira Vara Federal do M eio  
A m biente do País, na cidade de Corum bá/M S, destinada principalm ente a julgar os 
crim es am bientais contra o Pantanal. O prim eiro ju iz  federal do m eio  am biente, 
nom eado naquela ocasião, fo i o  paulistano Fernando D avid  F onseca G on çalves.81

3  Q U A L I D A D E  D O  M E I O  A M B I E N T E  D O  T R A B A L H O

3 .1  P r o t e ç ã o  l e g a l  d o  m e i o  a m b i e n t e  d o  t r a b a l h o

N as últim as décadas vêm  se  aperfeiçoando o s m ecanism os de proteção da 
vida e  da saúde do trabalhador, em  três setores distintos: no cam po tecn o lóg ico , 
com  o desenvolvim ento de recursos capazes de reduzir drasticam ente ou até m es
mo elim inar a insalubridade, a  periculosidade e  a penosidade do am biente do traba
lho; no cam po jurídico, com  a prom ulgação de novas leg islações, algum as inova
doras; e  no cam po das técnicas de adm inistração, com  a im plem entação de progra
m as de incentivo à m elhoria da qualidade de vida no trabalho.

H ouve, de fato, um a evolução nas form as de tutela do m eio  am biente do 
trabalho, que perm ite identificar três fases distintas, cada um a delas correspondendo 
a um padrão b ásico  e  atendendo a um  diferente paradigm a. P od e-se classificar e s
ses três paradigm as preventivos da seguinte maneira: a) p a r a d i g m a  t r a d i c i o n a l ,  

cujo m odelo  de proteção p riv ileg ia  m edidas de segurança e  o  em prego de equipa
m entos de proteção individual; b) p a r a d i g m a  d e  t r a n s i ç ã o ,  cujo m odelo im plem enta  
tutelas preventivas elem entares; c) p a r a d i g m a  e m e r g e n t e ,  que incorpora de form a 
m ais d ecisiva  a tutela preventiva e  produz norm as estatais que abordam o m eio  
am biente do trabalho com o um  todo.82

E ssa classificação  se  baseia na distinção entre m edidas protetivas individu
ais e  m edidas protetivas coletivas, que podem  ser assim  caracterizadas:

-  enquanto a m edida protetiva individual busca a neutralização de agentes 
agressivos, a m edida protetiva co letiva  ex ig e  a substituição e  proib ição de agentes 
agressivos;

-  enquanto a m edida protetiva individual se  efetiva  por m eio  da com pensa
ção ou reparação do dano à saúde, a co letiva  se  baseia na prevenção;

-  enquanto a prim eira defende a adaptação do trabalhador ao trabalho, a 
segunda propugna pela adaptação do trabalho ao trabalhador;

81 A M A R A L, Luciana. A s novas leis da natureza. In: R ev ista  C onsulex, ano IV, n. 42 , p. 45 , jun. 
2 0 0 0 .

82 RO CH A, op. cit., p. 149.
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-  enquanto o paradigm a protetivo individual se  apóia no “m odelo h igiene e 
segurança”, d irigido apenas ao trabalhador, o paradigma co letivo  prefere o “m ode
lo  integral do m eio  am biente do trabalho e saúde co letiva”, que alm eja o trabalha
dor e tam bém  a com unidade;

-  enfim , enquanto a m edida protetiva individual estrutura-se em  form a de 
sistem as centralizados de gestão, a m edida protetiva co letiva  adota sistem as pós-
industriais de co-gestão  e  co-participação dos trabalhadores.83

F eita essa  d istinção, passem os à análise dos três paradigmas protetivos.

a) O p a r a d i g m a  p r o t e t i v o  t r a d i c i o n a l  se  caracteriza pela adoção de m edidas 
de segurança e  sistem as de proteção destinados a reduzir ou elim inar o risco nas 
atividades perigosas, insalubres ou penosas, B aseia-se ele em  m edidas de proteção 
individual, que se  exteriorizam  p elo  uso de equipam entos próprios -  os cham ados 
EPI - ,  tais com o luvas, botas, ócu los de segurança, avental, m áscara, protetor 
auricular, capacete etc.

N o sistem a protetivo tradicional, é  necessário manter na em presa serviços 
de treinam ento e de fiscalização, a fim  de ensinar aos trabalhadores com o utilizar os 
equipam entos e de controlar a sua efetiva  utilização.

Outra característica inerente ao sistem a tradicional con siste na ex istência  de 
com pensação pecuniária pelo  trabalho em  am biente perigoso, insalubre ou penoso. 
E ssa com pensação pode ser e x  a n t e  -  adicionais pagos com  o salário -  ou  e x  p o s t  
au xílios e  indenização por acidente ou doença contraída n o trabalho.84

O problem a básico do m odelo tradicional é  que, se  não houver um a fisca li
zação eficaz e  o  efe tiv o  cum prim ento das norm as d e h igiene e  segurança, estas se  
tornam m eros program as form ais que não se  concretizam  na vida real.

D entre o s p a íses cuja leg islação  se  enquadra n esse m odelo, R ocha relaciona  
a Arábia Saudita, A rgentina, A ustrália, C hina, Estados U nidos, Indonésia, Israel, 
M éxico  e  Portugal.85

b) O  p a r a d i g m a  p r o t e t i v o  d e  t r a n s i ç ã o  d iz respeito àquele m om ento no qual 
ainda não foram  superados os m étodos tradicionais de proteção individual, m as já  
se vislum bram  alguns instrum entos de caráter preventivo. O s m étodos tradicionais 
individuais, n esse caso, convivem  com  um sistem a incip iente de prevenção coletiva.

C oexistem  assim  norm as de proteção individual e  norm as d e prevenção  
co letiva , o  que indica que o sistem a jurídico está em  processo de evolução e  mudan
ça  de paradigm as.

Estão nessa situação países com o a Á frica do Sul, Alem anha, Espanha, França, 
H olanda, Inglaterra, Itá lia  e  Japão.86 O B rasil tam bém  pode ser in clu íd o  n este  
paradigm a.

83 Ibid., p. 151.

84  Ibid., p. 153.

85 Ibid., p. 154-182.

86  Ibid., p. 183-226.
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c) Enfim, o p a ra d ig m a  preven tivo , ainda em ergen te, se  caracteriza por to
mar em conta não as condições de trabalho de maneira isolada, mas o  m eio ambien
te do trabalho em  seu sentido, amplo, que inclui o  bem-estar físico, mental e  social 
de todos os seres humanos envolvidos ou afetados pelo trabalho.

Segundo este m odelo, o  uso de equipamentos individuais só deve ser adotado 
se não houver nenhuma outra medida de caráter coletivo que possa ser tomada no 
sentido de elim inar-se o fator causai do risco, insalubridade ou penosidade.

Vamos a um exemplo: na tarefa de retorcer a madeira para a fabricação de 
cadeiras utilizava-se antigamente substâncias quím icas insalubres -  conhecidas 
genericamente com o colas. Em vez de adotar o uso de máscaras para reduzir os 
malefícios do contato com  a cola -  conforme orientava o paradigma tradicional o 
estilista prussiano M ichael Thonet decidiu, em  dado momento, substituir a cola por 
vapor d’água. Com isso, foi eliminado o  fator insalubre, dispensando-se o  uso da 
máscara tradicional. Esse procedimento de Thonet fo i pioneiro: adotado no início do 
século XIX, antecipava em  mais de um século a adoção do paradigma preventivo.87

Em vez de prescrever o fornecimento de protetores auriculares aos trabalha
dores (paradigma protetivo tradicional), o m odelo preventivo emergente manda 
instalar o motor das máquinas ruidosas fora do ambiente de trabalho ou enterrado 
no chão, de forma a efetivam ente eliminar o próprio ruído insalubre -  e  não apenas 
neutralizar os seus efeitos. Em vez de obrigar o cidadão a utilizar luvas especiais 
para manusear equipamentos elétricos sob tensão (paradigma protetivo tradicio
nal), o m odelo preventivo busca configurações que permitam o  desligam ento da 
corrente elétrica no momento do serviço.

A  preocupação aqui, com o se vê, é  a preservação do equilíbrio ecológico do 
meio ambiente do trabalho, com  repercussão positiva não apenas para os trabalha
dores, mas para toda a comunidade atingida por aquele núcleo de trabalho. Tal 
equilíbrio ecológico supõe a participação de profissionais de relações humanas, 
psicólogos, fisioterapeutas, cuja função é  promover, por m eio de atividades indivi
duais e grupais, um alto grau de satisfação pessoal e  de harmonia no ambiente de 
trabalho.

M ais uma vez, remetemos o leitor ao extenso estudo comparativo realizado 
pelo professor Julio Cesar de Sá da Rocha, que classifica neste terceiro grupo os 
países escandinavos, ou seja, Dinamarca, Finlândia, Islândia, Noruega e  Suécia.88

N o plano do direito internacional, muitos subsídios têm sido oferecidos pela  
Organização Internacional do Trabalho, pelo direito comunitário europeu e pelo  
direito norte-americano para a proteção da vida e  da saúde do trabalhador.

87 M A SI, D om en ico  de (org .) . A  em oção  e  a  regra: o s  grupos criativos na Europa d e  1850 a 1950. 
Trad. d e  E lia Ferreira Edel. R io  de Janeiro: J. O lym pio, 1997, p. 26.

88 RO CH A, op. c i t ,  p. 228-240.
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A  OIT oferece um  vasto instrum ental teórico e  norm ativo, com posto de re
com endações e  con ven ções, que pode ser m anejado em  d efesa  d o trabalhador. A l
gum as delas estabelecem  regras gerais a  serem  adotadas p elo s Estados-m em bros 
m ediante ratificação (no caso  das con ven ções) ou  de form a espontânea (no caso  
das recom endações). A  C onvenção n° 105/1957 , por exem plo, fix a  um a regra geral 
no sentido d e que todo Estado-m em bro d eve suprim ir o  trabalho forçado ou  obriga
tório. A  C onvenção n° 122/1965  conclam a o s Estados-m em bros a form ular e  apli
car um a p olítica  ativa v isando a prom over o  pleno em prego, produtivo e  livrem ente 
esco lh id o .

H á norm as, porém , que indicam  so lu ções para problem as esp ecífico s. O art. 
11/3 da C onvenção n° 148/1977  determ ina que o trabalhador cujo quadro clín ico  
seja incom patível com  certas con d ições atm osféricas, de ruído ou de vibrações, 
seja transferido para uma função adequada, ou afastado do trabalho, n este caso  com  
a garantia previdenciária da m anutenção de seus rendim entos.

Os arts, 16/3, 18 e  21 da C onvenção n° 155/1981 atribuem ao em pregador a 
responsabilidade p elo  fornecim ento de equipam entos de proteção adequados e  pela  
m anutenção de serviços de prim eiros socorros no local de trabalho, sem  ônus finan
ceiro para o s trabalhadores.

O empregador, antes de iniciar um a dem olição, deve elaborar um  plano de 
trabalho que especifique as m edidas a serem  adotadas no sentido de limitar a em issão  
de pó de am ianto no ar e  de elim inar os dejetos que contenham  amianto. A lém  disso, 
ele  é  obrigado a fornecer aos operários instalações de banho e  organizar o s  horários de 
tal forma que todos tenham condições práticas de se  lavar após o  término do serviço. E is 
algumas regras objetivas, previstas nos arts. 17/2 e  18/4 da Convenção n° 162/1986.

N os Estados U nidos, foram  editadas nas últimas décadas três le is da alta rele
vância para a defesa do m eio am biente do trabalho: T h e  M i n e  S a f e t y  a n d  H e a l t h  A c t ,  de 
1969, que trata da segurança e  da saúde dos mineiros; T h e  O c c u p a c io n a l  S a f e t y  a n d  

H e a l t h  A c t , 1970, que traça normas de segurança e  saúde ocupacional; e  T h e  T o x ic  

S u b s t a n c e s  C o n t r o l  A c t ,  de 1976, que cuida do controle de substâncias tóxicas.

N o  que tange à U nião Européia, o  art. 118-A  do Tratado d e R om a, que pre
ceitua a m elhoria do m eio  am biente do trabalho, serviu de base para a ed ição de 
um a série de diretivas e  resoluções. E m  1974, a  C om unidade Européia criou o  C o
m itê C onsu ltivo para a Segurança, H ig ien e e  Proteção da Saúde no A m biente de 
Trabalho, a  fim  de auxiliar na elaboração de norm as de proteção d os trabalhadores 
tendentes a fixar con d ições hom ogêneas em  todos o s Países-m em bros.

E m  1977 e  1978, e sse  C om itê form ulou as D iretivas relativas à sinalização  
de segurança n o loca l de trabalho e  à proteção contra o  cloreto de v in ilo  m onôm ero. 
A  sinalização d e segurança e  saúde n o trabalho voltou  a ser contem plada pelas 
D iretivas nº  92/58/C E E  e  n° 91/383/C E E .89

89 FIGUEIREDO , op . cit., p . 115.
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A lém  d isso , em  1989 a U nião Européia aprovou a F r a m e w o r k  D i r e c t i v e  n° 
391, estabelecendo padrões m ínim os para a segurança e  a  saúde n o trabalho, norma 
essa que tem  fornecido m uitos subsídios para o  direito am biental do trabalho.

3 .2  A  m o tivação  n o  trabalh o

Tem a que tem  m erecido grande atenção por parte d os estu d iosos é  o  da m o
tivação do trabalhador, in clu sive porque hoje é  notório que ela  fom enta um a m elhor 
disposição d o em pregado para o  trabalho, aum entando com  isso  a produtividade e  
a lucratividade da em presa. E sse assunto está inserido prim ordialm ente n o âm bito  
do que Guattari cham a d e eco log ia  m ental e , ao m esm o tem po, n o da eco log ia  
social. D iz  e le  que “um  dos problem as-chave de análise que a eco lo g ia  soc ia l e  a 
ecologia  m ental deveriam  encarar é  a introjeção do poder repressivo por parte dos 
oprim idos”.90

A  questão da m otivação está condicionada a elem entos altam ente subjetivos, 
ligados aos d esejos, sonhos, projetos, bem  com o aos traumas e  com p lexos d e cada 
um. É  por isso  que as novas teorias de p sico log ia  da adm inistração recom endam  
que se  conh eça e  se  estim ule, d e um  lado, o  potencial criativo de cada indivíduo e , 
de outro, a sua capacidade de inter-relacionar-se p ositivam ente com  o  grupo, de  
forma a se  con segu ir o  equilíbrio e  a harm onia no am biente de trabalho.

F ala-se m uito da necessidade de se  criar nas organizações laborais um  am bi
ente m otivador, capaz de proporcionar a cada trabalhador e  ao grupo o s m elhores 
níveis de satisfação e  realização possíveis. O  sim ples reconhecim ento dos talentos 
pessoais do trabalhador -  por exem plo, pela valorização de seus dotes artísticos ou  
criativos -  tem  se  m ostrado um poderoso fator de m otivação, que contudo nunca fo i 
adequadamente utilizado p elos empregadores, apesar de não acarretar custo nenhum.

O professor e  psiquiatra francês Christophe D ejours assevera que “há os 
indolentes e  os desonestos, m as, em  sua m aioria, os que trabalham se  esforçam  por 
fazer o  m elhor, pondo n isso  m uita energia, paixão e  investim ento p essoal. É  justo  
que essa  contribuição seja reconhecida. Quando e la  não é , quando p assa desperce
bida em  m eio  à indiferença geral ou é negada p elos outros, isso  acarreta um  sofri
m ento que é  m uito perigoso para a saúde m ental”. E  prossegue: “O reconhecim ento  
não é  um a reivindicação secundária dos que trabalham. M uito p elo  contrário, m os
tra-se d ecisivo  na dinâm ica da m obilização subjetiva da in teligên cia  e  da personali
dade no trabalho (o  que é  classicam ente designado em  p sico log ia  pela  expressão  
‘m otivação no trabalho’)”.91

A s aspirações fundam entais de quase todo trabalhador são as seguintes: rea
lizar suas tarefas com  a m aior perfeição p ossível, criar e  manter um  m eio  am biente

90  GUATTARI, op. cit., p. 32.

91 DEJO UR S, Christophe. A  banalização  da  in justiça  socia l. Trad. de Luiz A lberto Monjardim. 4. ed. 
R io de Janeiro: FGV, 2001, p. 34.
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de trabalho saudável e  receber em  troca a  contraprestação p elo  seu  trabalho, q ue se  
expressa por m eio  de fatores m ateriais (rem uneração, b en efíc io s, p rêm ios e tc .) e  de  
fatores im ateriais (reconhecim ento, estím u lo  à sua criatividade, tratam ento cortês e  
respeitoso etc .).

Tanto as teorias de adm inistração de H enri F ayol, engen heiro fran cês, e  de  
Frederick W. Taylor, engenheiro norte-am ericano, quanto a burocracia id en tificada  
p elo  so c ió lo g o  alem ão M ax W eber, acabaram  se  constitu indo com o técn icas soc ia is  
de dom inação na m edida em  que foram  se  tornando im pessoais. O  resu ltado d isso  
fo i a subm issão do trabalhador a um a vida m arcada p ela  rotina, p e la  fa lta  de 
criatividade e  d e reflexão  e  pela com petição destrutiva.

C om  o  intuito de identificar o s  fatores de satisfação no trabalho, u m a equipe  
de so c ió logos liderada por S . R. Parker, professor e diretor de p esq u isas d o S erv iço  
G overnam ental de P esquisas S ocia is de L ondres, com  respaldo em  cen tenas de 
estudos de casos realizados com  trabalhadores braçais e  não-braçais, con clu iu  que 
os n íveis de satisfação  do trabalhador crescem  quando:92

a) o serv iço  por e le  realizado en vo lve  a con clu são  d e um  projeto in teiro, e  
não de apenas uma parcela do projeto;

b) o  trabalhador controla até certo ponto o  andam ento e  o s m étodos de seu  
trabalho;

c ) e le  realiza uma variedade m aior d e tarefas;

d) ex iste  cam aradagem  e  boa interação n o grupo d e  trabalho, ou  seja , quan
do ex iste um am biente de trabalho saudável e  estim ulante;

e) os serviços executados são m ais especia lizad os (não-braçais);

f) o trabalhador tem  autonom ia, ou seja, uma certa liberdade para tom ar 
d ecisões e assum ir as responsabilidades correspondentes;

g) o trabalho por e le  realizado consegue alcançar um  bom  n ível de qualidade;

h) e le  está sujeito a liderança e supervisão brandas (não o sten sivas e  não  
atem orizantes);

i) sua ch efia  o  consu lta antecipadam ente sobre m udanças n os p rocessos de 
trabalho;

j)  o  serv iço  en vo lve contato com  o  público;

1) o  trabalhador sente segurança em  seu  p osto . O m ed o “da am eaça de 
precarização e  exclu são  soc ia l”93 (ou  seja, o  m edo do desem prego, que os p siqu ia
tras cham am  hoje de “d iscip lina da fom e”), aliado a outras p ato log ias, tais com o o  
m edo dos riscos quantificáveis e não quantificáveis, o  m ed o d os ritm os d e trabalho,

92 PARKER, S. R. et al. S ocio log ia  cia indústria . Trad. de Sôn ia  Fernandes Schartz. 3 . tir. São Paulo: 
A tlas, 1976, p. 182.

93 DEJO URS, 2001 , p. 119.
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a  a n s i e d a d e  r e l a t i v a  à  d e g r a d a ç ã o  d o ” f u n c i o n a m e n t o  m e n t a l  e  d o  e q u i l í b r i o  

p s i c o a f e t iv o ,  a  a n s i e d a d e  r e l a t i v a  à  d e g r a d a ç ã o  d o  o r g a n i s m o 94 -  t u d o  i s s o  a f e ta  

a d v e r s a m e n t e  o  n ív e l  d e  s a t i s f a ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r ,  a in d a  q u e  s e u  c a r g o  lh e  a s s e g u r e  

b o a s  c o n d iç õ e s  o b je t iv a s ,  ta i s  c o m o  a l to  s a l á r io  e  o u t r a s  r e g a l i a s  d e  c u n h o  m a te r i a l .

A  p r e o c u p a ç ã o  c o m  o s  e f e i to s  d a  m o t iv a ç ã o  p o s i t i v a  d o  t r a b a lh a d o r  a d q u i 

r iu  u m  t o m  c i e n t í f i c o  a  p a r t i r  d o  s u r g im e n t o  d a  e s c o l a  d a s  r e l a ç õ e s  h u m a n a s ,  n a  

d é c a d a  d e  1 9 2 0 ,  c o m  E l t o n  W . M a y o ,  a n t r o p ó lo g o  a u s t r a l i a n o  r a d i c a d o  e m  H a r v a r d .  

M a y o  d e s e n v o l v e u  u m a  p e s q u i s a  n a  f á b r i c a  W e s t e r n  E le t r i c  C o m p a n y ,  s i t u a d a  n o  

b a i r r o  d e  H a w t h o r n e ,  e m  C h ic a g o  ( E U A ) ,  q u e  s e  to r n o u  r e f e r ê n c i a  c o n s t a n t e  n o s  

p r o g r a m a s  d e  a d m i n i s t r a ç ã o  d e  e m p r e s a s ,  p o s t o  t e r  s i d o  o  p r i m e i r o  e s t u d o  a  d e 

m o n s t r a r  c i e n t i f i c a m e n te  a  r e l a ç ã o  e n t r e  a s  c o n d iç õ e s  f í s i c a s  e  p s i c o ló g i c a s  d e  t r a 

b a lh o  e  a  p r o d u t iv i d a d e .

D e n t r e  o u t r a s  c o n c lu s õ e s  in e s p e r a d a s  a  q u e  M a y o  c h e g o u  n a  é p o c a ,  c o n s 

ta m  a s  s e g u in te s :  a )  o  r e c o n h e c i m e n t o  e  a  a p r o v a ç ã o  s o c i a l  i n f lu e n c i a m  m a i s  n a  

m o t iv a ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r  d o  q u e  o  in c e n t iv o  e c o n ô m ic o ;  b )  q u a n to  m a i o r  a  in te g r a ç ã o  

d o  g r u p o  d e  t r a b a lh o ,  m a i o r  a  p r o d u t iv i d a d e ;  c )  a  c a p a c i d a d e  f u n d a m e n ta l  d o  a d m i 

n i s t r a d o r  é  s a b e r  c o m p r e e n d e r  a s  p e s s o a s .

A  e s c o l a  d a s  r e l a ç õ e s  h u m a n a s  d e s p o n t o u ,  n a  v e r d a d e ,  c o m o  u m a  r e a ç ã o  à s  

a b o r d a g e n s  d e  ê n f a s e  in d i v id u a l i s t a  e  s u p e r - r a c i o n a l i s t a  q u e  d o m i n a v a m  n a  é p o c a  

a  t e o r ia  d a  a d m i n i s t r a ç ã o .95 M a y o  e  s e u s  s e g u i d o r e s  o b s e r v a r a m  q u e  a  q u a l i d a d e  

d o s  r e l a c i o n a m e n t o s  -  ta n to  o s  v e r t i c a i s ,  c o m o  o s  h o r i z o n ta i s  -  m a n t id o s  e n t r e  o s  

in t e g r a n t e s  d e  u m  g r u p o  d e  t r a b a lh o  c o n d ic i o n a  a  m o t iv a ç ã o  e , d e s s a  f o r m a ,  a f e t a  o  

d e s e m p e n h o  d o  g r u p o ,  a  p r o d u t iv i d a d e  d o  t r a b a lh o  e  a  q u a l i d a d e  d o  p r o d u t o  f in a l .  

A  p a r t i r  d e s s a s  c o n c lu s õ e s ,  c r i o u - s e  o  c o n c e i to  d e  o r g a n i z a ç ã o  in f o r m a l .

N a  d é c a d a  d e  1 9 5 0 ,  v e r i f i c a - s e  u m  n o v o  s a l to  te ó r ic o ,  c o m  o  a p a r e c i m e n t o  

d a  E s c o l a  C o m p o r t a m e n t a l i s t a ,  f u n d a m e n t a d a  n o s  t r a b a lh o s  d o s  p s i c ó lo g o s  n o r t e -

a m e r ic a n o s  A b r a h a m  M a s lo w ,  D o u g la s  M c G r e g o r  e  F r e d e r i c k  H e r z b e r g .

A  t e o r i a  d a  m o t iv a ç ã o  h u m a n a  d e s e n v o l v id a  p o r  M a s l o w  p r o c u r a  c o m p r e 

e n d e r  p o r  q u e  a s  p e s s o a s  t r a b a lh a m .  N e s s e  s e n t id o ,  M a s lo w  i d e n t i f i c a  c in c o  e s p é c i 

e s  g e r a i s  d e  n e c e s s id a d e :  n e c e s s id a d e s  f i s i o ló g i c a s  ( a l im e n to ,  á g u a ,  o x ig ê n i o ,  s e x o ,  

e x c r e ç ã o  e  d e s c a n s o ) ;  n e c e s s id a d e s  d e  s e g u r a n ç a  ( f u g a  d e  s i t u a ç õ e s  f i s i c a m e n te  

d e s a g r a d á v e i s ) ;  n e c e s s id a d e s  d e  a c e i t a ç ã o  ( r e l a c i o n a m e n t o  s a t i s f a tó r i o  c o m  o s  

o u t r o s ) ;  n e c e s s id a d e  d e  s ta tu s  ( i d e n t i d a d e  e  p o s i ç ã o  s o c i a l  n u m  g r u p o ,  q u e  im p l i c a  

u m  c o n ju n t o  d e  o b r i g a ç õ e s ,  d i r e i t o s  e  p r iv i l é g io s ) ;  n e c e s s id a d e  d e  a u to - r e a l i z a ç ã o  

( d e s e n v o lv im e n to  d a s  p r ó p r i a s  p o t e n c i a l i d a d e s  i n d i v id u a i s ) .96

94 DEJOURS, Christophe. A  lou cu ra  d o  traba lh o :  estudo de psicopatologia do trabalho. 5. ed. São 
Paulo: Cortez, 1992, p. 63-79.

95 Ibid.,p. 117.
96 SMITH, Henry Clay. P s ic o lo g ia  d o  c o m p o r ta m en to  n a  in dú str ia . Trad. de Odílio Onófrio. São 

Paulo: Atlas, 1972, p. 39-41.
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O administrador de um  grupo de trabalhadores deve desenvolver um a estru
tura organizacional tal que perm ita a cada mem bro do grupo desenvolver suas habi
lidades e  experim entar o crescim ento pessoal.

A  socied ade pós-industrial, surgida tam bém  em  m eados do sécu lo  X X  e  
assinalada pela  am pliação do setor terciário, caracteriza-se pelo  consum o de servi
ços de publicidade, com unicação, pesquisa, em presas de com ércio e  finanças, saú
de, educação, lazer etc. O enfoque deixa de centrar-se na produção e  vo lta -se para 
o  consum o e  a inform ação.

N essa  esp écie  de sociedade, torna-se fundam ental a criatividade. Contudo, 
o espírito criativo depende de liberdade; a burocracia padronizante oprim e e  su foca  
a criatividade. D a í a necessidade que as em presas sentem  atualm ente de valorizar o 
lazer e a satisfação p essoal de seus trabalhadores. O grupo de trabalho que não for 
criativo e  dinâm ico se  tornará cada v ez  m ais deslocado e in eficaz, e  perderá terreno 
no m ercado altam ente com petitivo da sociedade pós-industrial.

D e M asi afirm a ser “preciso criar uma nova condição existencial em  que 
estudo, trabalho, tem po livre e atividades voluntárias cada vez m ais se  entrelacem  e 
se potencializem  reciprocam ente” ,97 O trabalho, o  estudo e a vida fam iliar e  social 
só  podem  alcançar um  n ível adequado de eficácia  e  de bem -estar se estiverem  con
jugados com  o que e le  cham a de ócio  criativo ou desem prego criativo. O desem pre
go tecnológ ico  deve ser v isto , n esse contexto, com o uma fase de transição, no sen
tido da libertação do trabalho com o atividade penosa.98

Em  outras palavras, as atividades lúdicas e o  lazer tam bém  têm  um a função  
eco lóg ica  no âm bito das relações de trabalho. O equilíbrio som ático do hom em  
depende da distribuição equilibrada de suas atividades ao longo das vinte e  quatro 
horas do dia. O  organism o hum ano precisa de certa quantidade de horas de atividade 
física , de atividade intelectual, de lazer, de m editação, de sono restaurador, além  de 
alim entação em  quantidade e  qualidade adequadas. E  e le  precisa de todas essas 
co isas nos m om entos certos.99

O  trabalho deve se  enquadrar a determ inadas cond ições, a fim  de preservar-
se  a vida e  a saúde dos trabalhadores e  da com unidade, bem  com o para assegurar o 
equilíbrio eco ló g ico  do m eio am biente, no qual está inserido o m eio  am biente do 
trabalho. Para isso  a socied ade cria norm as, algum as das quais acabam  sendo  
positivadas e  passam  a integrar o direito am biental do trabalho.

É por isso  que a eco log ia  do trabalho não pode se  restringir ao estudo das 
con d ições físicas verificadas no am biente de trabalho, m as tem  de estender as vistas 
para horizontes cada v ez  m ais am plos.

97 M A SI, 1999, p. 25.

98 Id„ 1999, p. 52.

99 COBRA, op. cit., p. 36.
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C O N C L U S Ã O

O m étodo de produção capitalista incorpora o trabalho ao produto e  trans
forma este em  um  ser alienado. Junto com  o produto, o trabalhador também  se 
aliena.

A s pessoas precisam  tomar consciência de que o  trabalho, sob a ótica holística  
da ecologia , possui outras funções além da pecuniária: a função social, a p sico ló g i
ca, a filosófica . É  através do trabalho que o indivíduo se autodefine. O trabalho é a 
fonte básica do equilíbrio e  da auto-estim a do ser humano.

Por isso  a eco log ia  do trabalho é tão importante para a sociedade. Porque é 
ela a d isciplina cien tífica  que se propõe a proporcionar o equilíbrio dos fatores 
ambientais m ateriais e im ateriais ligados ao trabalho hum ano e presentes no m eio  
ambiente do trabalho.

A  abordagem  especificam ente jurídica, feita  no âm bito do direito ambiental 
do trabalho, destina-se a estabelecer um conjunto de normas e  princípios jurídicos 
capazes de dar efetividade aos projetos delineados pela eco log ia  do trabalho.

A  conclusão de tudo o que fo i visto é  que devem os nos empenhar no sentido  
de prom over a incorporação definitiva ao ordenam ento jurídico das práticas de pre
venção coletiva  tendentes à garantia de um m eio  am biente do trabalho eco log ica 
m ente equilibrado e  saudável, em  benefício não apenas dos trabalhadores, m as de 
toda a coletiv idade atingida pelos processos de trabalho.

D eve-se , para isso , eliminar, tanto quanto p ossível, o  u so de equipam entos 
de proteção individual -  que, no fundo, apenas servem  de pretexto para que o capi
talista se  exim a de investir na ecolog ização  do am biente de trabalho.

E ssa é  a direção apontada p elo constituinte brasileiro de 1988, e ela  deve ser 
observada com  rigor, já  que as exigên cias eco lóg icas de investim ento no bem -estar 
das pessoas já  não envolvem  apenas interesses individuais, m as im plicam , oculta  
por detrás destes, a própria batalha pela m anutenção das condições de vida na biosfera 
terrestre.
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